
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 

Rua dos Pioneiros, 109 – CEP 88420 – Agrolândia/SC 

Fone/Fax (47) 3534-4212 - www.agrolandia-sc.com.br 

 
 
 

                         
                          --------------- Tomada de Preço nº 07/2015 ---------------                                   1/48 

 

 

 

 
 

 

 
 

Prefeitura Municipal 
de Agrolândia 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 75/2015 
Compras e Serviços de Engenharia 

 
Modalidade: Tomada de Preço Nº 07/2015 

Tipo: Menor Preço Global 
 

OBJETO: TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL, SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA E PAVIMENTAÇÃO DOS PASSEIOS EM PAVER ATENDENDO A ACESSIBILIDADE COM 
UTILIZAÇÃO DE SINALIZAÇÃO TATIL, ORÇAMENTO E MEMORIAL DA RUA ADELE BAUER – 
TERCHO 2, COM EXTENÇÃO ESTACA 11+10M ATÉ ESTACA 20+5M = 175,00M. ÁREA DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA = 1.802,11M². ÁREA DA PAVIMENTAÇÃO DOS PASSEIOS = 
691,82M², CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 101.6858-32/2014 – MINISTÉRIOS DAS 
CIDADES. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 08:30h do dia 26/01/2016, na  sala de reuniões nas 
dependências da Prefeitura Municipal, Rua dos Pioneiros, nº 109, Bairro Centro,  cidade de 
Agrolândia.  

 
Telefone/Fax (047) 3534-4212/ www.agrolandia.sc.gov.br 

 
 

http://www.agrolandia.sc.gov.br/
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 EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DE COMPRA Nº 75/2015 

TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS 
 

O MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, termos do art. 23, inciso I, alínea "b”, da Lei nº 8.666/93, torna 
público para conhecimento dos interessados que esta realizando esta Licitação, na modalidade de 
TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, PARA 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E PAVIMENTAÇÃO DOS 
PASSEIOS EM PAVER ATENDENDO A ACESSIBILIDADE COM UTILIZAÇÃO DE SINALIZAÇÃO TATIL, 
ORÇAMENTO E MEMORIAL DA RUA ADELE BAUER – TERCHO 2, COM EXTENÇÃO ESTACA 11+10M ATÉ 
ESTACA 20+5M = 175,00M. ÁREA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA = 1.802,11M². ÁREA DA 
PAVIMENTAÇÃO DOS PASSEIOS = 691,82M², CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 101.6858-
32/2014 – MINISTÉRIOS DAS CIDADES e receberá as propostas para o objeto do presente Edital de 
Licitação, até as 08:30 horas do dia 26/01/2016, através de seu Protocolo Geral, localizado na 
Secretaria de Administração e Finanças, sito na Rua dos Pioneiros, nº 109 – Centro – Agrolândia - SC. 
 

a) A reunião para abertura dos envelopes contendo a “ Documentação” e “Propostas de Preços”, será 
realizada na mesma data, na Sala de Reuniões da Secretaria de Administração e Finanças, localizada na 
Rua dos Pioneiros, nº 109 – Centro – Agrolândia - SC, com a presença ou não dos proponentes.  
 
b) Não serão aceitas nem recebidas, em hipótese alguma, documentações e propostas após a data e 
hora aprazadas para esta licitação, ainda que tenham sido despachadas, endereçadas e ou enviadas pôr 
qualquer meio, anteriormente à data do vencimento.  
 
c) Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público, que impeça a 
realização deste evento na data acima marcada, a licitação ficara automaticamente prorrogada para o 
primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 
 
01 - DO OBJETO DA LICITAÇÃO  
 
1.1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO 
RAMO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 
DRENAGEM PLUVIAL, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E PAVIMENTAÇÃO DOS PASSEIOS EM PAVER ATENDENDO 
A ACESSIBILIDADE COM UTILIZAÇÃO DE SINALIZAÇÃO TATIL, ORÇAMENTO E MEMORIAL DA RUA 
ADELE BAUER – TERCHO 2, COM EXTENÇÃO ESTACA 11+10M ATÉ ESTACA 20+5M = 175,00M. ÁREA DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA = 1.802,11M². ÁREA DA PAVIMENTAÇÃO DOS PASSEIOS = 691,82M², 
CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 101.6858-32/2014 – MINISTÉRIOS DAS CIDADES. 
1.2 - A Descrição completa dos serviços e a sua execução, objetos da presente Tomada de Preços, 

encontra-se no Memorial Descritivo – Anexo I. 
 

02 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 

2.1. Serão admitidos a participar deste Edital, qualquer empresa, devidamente cadastrada até o 
terceiro dia anterior à data de abertura da licitação, e com ramo de atividade compatível com o objeto 
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desta, não sendo admitido consórcio, sendo a proponente a ser contratada, a única responsável pelo 
fornecimento dos materiais;  
2.2. É vedada à participação de pessoa jurídica em regime de concordata ou falência, ou que tenha sido 
declarada inidônea por ato do Poder Público nas esferas municipais, estaduais e federais ou ainda, que 
esteja com direito de participar de licitação suspenso no Município de Agrolândia;  
2.3. Apresentar os documentos de habilitação e da proposta, em envelopes distintos que passamos a 
chamar de ENVELOPE Nº 1, ou envelope da "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" e ENVELOPE Nº 2, ou 
envelope da "PROPOSTA DE PREÇOS", no local, data e horário indicados neste Edital;  
2.4. Não será admitida a participação conjunta nesta licitação, de Empresas controladoras, controladas, 
coligadas ou subsidiárias entre si ou, ainda que, independentemente, nomeiem um mesmo 
representante.  
2.5. Toda Documentação de Habilitação e Proposta de Preço deverá ser apresentada à época 
pertinente, preferencialmente, rubricada e ordenada na forma deste Edital.  
 
03 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – Envelope Nº 1  
 
3.1. Poderá participar do presente Edital, qualquer empresa do ramo, desde que apresente os 
documentos a seguir descritos, em original, fotocópia autenticada por Tabelião, por servidor designado 
pela Administração Municipal, ou ainda por publicação em Órgão da Imprensa Oficial (perfeitamente 
legíveis), todos da sede (matriz) da proponente, em única via:  
 
3.1.1. – Quanto à Regularidade Fiscal:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
b) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou ainda, inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;  
c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município da sede do licitante;  
d) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado da sede do licitante; 
e) Prova de regularidade relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União (Certidão de Quitação 
de Tributos e Contribuições Federais, expedida pelo Órgão da Secretaria da Receita Federal e pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional);  
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida pela Secretaria de Estado 
da Fazenda, do domicilio ou sede da empresa, ou outra equivalente na forma da Lei;  
g) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida pela Fazenda do 
Município, do domicilio ou sede da empresa;  
h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), obtida através do site do Tribunal Superior do 
Trabalho, http://www.tst.jus.br/certidao.  
j) Certificado de Registro Cadastral (CRF) dentro do prazo de validade, emitido pela Prefeitura Municipal 
de Agrolândia e com o ramo de atividade compatível com o objeto licitado.  
 
3.1.2. – Quanto à Qualificação Técnica  
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a) Certidão de registro expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 
CREA, do Estado da sede do licitante, que comprove o exercício de atividades relacionadas com o objeto 
desta licitação;  
 
b) Certidão de Acervo Técnico-CAT emitida por qualquer uma das regiões do CREA comprovando a 
execução, pelo profissional indicado, de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior ao objeto ora licitado;  
 

 A referida comprovação poderá ser efetuada pelo somatório das quantidades realizadas em 
tantos acervos quanto dispuser o licitante.  

 

 A compatibilidade a comprovar em quantidade restringir‐se‐á a no mínimo 50% (cinqüenta por 
cento) da quantidade do objeto deste edital.  

 
c) Declaração que indique o pessoal técnico compatível e disponível para a realização do objeto desta 
licitação, bem como a qualificação de cada um dos membros de sua equipe técnica que se 
responsabilize pela execução das obras e/ou serviços licitados. 
d) Declaração subscrita por seu responsável Técnico que possui atribuição profissional para executar o 
objeto da licitação.  
e) Declaração subscrita por seu responsável legal, sob as penas cabíveis, de que dispõe de instalações, 
máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, necessários ao cumprimento do objeto deste 
Edital;  
e) A licitante deverá emitir declaração de conhecimento do local das obras e/ou serviços, através de 
seu responsável técnico, indispensável à habilitação da licitante. A visita técnica deverá ser agendada 
em até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para a abertura dos envelopes de habilitação. 
Modelo da Declaração:  

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE LOCAL 

TOMADA DE PREÇOS Nº    /2015 
 

(Nome da Empresa)___________________, CNPJ No. 
_________________,  estabelecida à _______________________ 
(endereço completo), declara, sob as penas da Lei, que conhece 
_________________, local onde será executada 
_____________________, objeto do presente processo licitatório. 
Local e Data. 
_______________________________________________________ 
Assinatura e Carimbo do representante legal da Empresa  
Carimbo do CNPJ da Empresa  

 
3.1.3. - Quanto a Qualificação Econômico-Financeira:  
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já, exigível e apresentado 
na forma da lei, com a indicação do n.° do Livro Diário, número de registro na Junta Comercial e 
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa.  
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Observação1: É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo aquele 
ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta.  
 
Observação2: A empresa constituída a menos de um ano poderá apresentar balanço de abertura.  
 
b) DECLARAÇÃO de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, em atenção 
ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal 
n.° 4.358-02, conforme modelo: 

 MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7º DA CF.  

TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2015 

(Nome da Empresa)___________________, CNPJ No. 
______________, estabelecida à ___ (endereço completo), declara, 
sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal de 1988 (Lei  No. 9.854/99). 
Local e Data. 
______________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da Empresa  

 
 c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, passada pelo Distribuidor Judicial da sede da 
proponente.  
d) Declaração da proponente da inexistência de superveniência de fato impeditivo de habilitação, nos 
termos do artigo 32, parágrafo 2º, da Lei Nº 8.666/93, de que não foi declarada inidônea e nem esta 
suspensa em nenhum órgão público, Federal, Estadual ou Municipal, conforme modelo: 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2015 
 

(Nome da Empresa)____________________, CNPJ No. 
____________________, estabelecida à ____________________ 
(endereço completo), declara, sob as penas da Lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 
presente processo licitatório, cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
Local e Data. 

_______________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da Empresa  
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3.2. As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), que pretenderem se beneficiar nesta 
licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, terão que apresentar junto com a documentação do envelope de habilitação declaração de 
enquadramento, ou qualquer documento atual que comprove que a empresa se enquadra como 
ME/EPP, declaração conforme modelo abaixo: 

DECLARAÇÃO ME/EPP 

TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2015 

 
(Empresa declarante)__________, CNPJ No. ____________________, 
estabelecida à ________________ (endereço completo), por intermédio 
de seu representante legal, para fins da Tomada de Preços nº 07/2015, 
DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 
 
a) Encontra-se enquadrada como Empresa de Micro e Pequeno 
Porte, em atendimento ao Artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
b) Tem conhecimento e está apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos Artigos 42 a 40 da Lei Complementar 
123/2006, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores impeditivas de tal habilitação, em cumprimento ao Art. 
32,§2º, da Lei 8.666/93. 
Local e data,  
________________________________________ 
Assinatura e Carimbo do representante legal da Empresa  
Carimbo do CNPJ da Empresa   

 
3.2.1. As ME/EPP´s que não apresentarem a declaração ou comprovarem esta condição, poderão 
participar normalmente desta Licitação, porém não terão os benefícios garantidos na Lei Complementar 
123/2006.  
3.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. (Artigo 43§1º da LC 123/2006, redação 
alterada pela LC 147/2014).  
3.2.2.1 – O licitante deverá apresentar toda documentação exigida, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, conforme determina a Lei Complementar n. 147/2014, Art. 43. 

3.2.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto nesta cláusula, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
3.2.4. Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar a documentação 
solicitada ou apresentarem-na com vícios.  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 

Rua dos Pioneiros, 109 – CEP 88420 – Agrolândia/SC 

Fone/Fax (47) 3534-4212 - www.agrolandia-sc.com.br 

 
 

                          --------------- Tomada de Preço nº 07/2015 ---------------                                   8/48 
 
 
 
 
 

 

3.3. Os documentos apresentados sem prazo de validade expresso considerar-se-á 30 (trinta ) dias da 
data da emissão, com exceção do (s) Atestado (s), bem como os documentos, cuja renovação se torna 
impossível.  
3.4. As licitantes que não apresentarem em forma legal e em perfeita condições a documentação 
exigida na condição anterior serão consideradas inabilitadas e excluídas das fases subsequentes da 
Licitação, sem direito a qualquer reclamação ou indenização.  
3.5. A participação nesta Tomada de Preços importa a licitante, na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como observância nos regulamentos, normas administrativas e 
técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.  
3.6. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de Licitação perante a administração a licitante 
que tendo-os aceito sem objeção, venha a apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, 
falhas ou irregularidade que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  
3.7. A Impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de conformidade com 
parágrafo 1º. , do artigo 41, da Lei N.º 8.666/93. 
3.8. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em uma pasta ou volume específico, cujas 
folhas serão numeradas sequencialmente e rubricadas pelo licitante ou por ele assinadas, quando se 
tratar de documento produzido pelo próprio concorrente. A falta de numeração dos documentos não 
inabilitará o licitante, mas firmará a presunção de que documentos faltantes não foram apresentados.  
3.9. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope fechado, pôr cola ou lacre, 
devendo o mesmo ser timbrado e /ou identificado com o número do ( CNPJ ) da firma licitante, 
contendo o seguinte endereçamento:  
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  
RUA DOS PIONEIROS, Nº 109  
TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E  
SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 07/2015  
Envelope Nº 1 - “ DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ”  
 
04 - DA PROPOSTA DE PREÇOS – Envelope Nº 2  
4.1. No envelope Nº 2, a PROPOSTA DE PREÇOS, deverá ser apresentada no original ou em fotocópia 
autenticada, datilografada ou impressa em língua portuguesa, em papel timbrado ou identificado com 
carimbo padronizado do (CNPJ) da firma licitante, em uma única via, sem emenda, rasura, entrelinha ou 
ressalva, indicando o número deste Edital, bem como, datada, assinada na última folha e rubricada as 
demais pelo representante legal da licitante.  
4.2. Na Proposta de Preço já estarão incluídos todos os materiais, equipamentos e serviços necessários 
ao perfeito cumprimento do objeto especificado no Anexo I – Memorial Descritivo, parte integrante 
deste Edital, os tributos, inclusive contribuições fiscais e para-fiscais, encargos sociais, previdenciários e 
trabalhistas, ferramentas, acessórios, instalações, utensílios, transporte, acondicionamento, bem como 
quaisquer outros custos que poderão ocorrer até o fiel cumprimento do objeto ora licitado.  
4.3. conter assinatura, nome por extenso, Nº CPF e RG do signatário, sua função e/ou cargo na 
empresa, tudo de modo legível; 
4.4. conter prazo de validade da Proposta de Preços, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua abertura, sendo este o prazo considerado em caso de omissão;  
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4.5. Conter o percentual utilizado na composição do BDI- Bonificação e Despesas Indiretas (ou LDI- Lucro 
e Despesas Indiretas) detalhada, em conformidade com os seguintes parâmetros: 
 

Item Componente do BDI Mínimo (%) Máximo (%) 

Administração Central 3,80 4,67 

Seguro e Garantia 0,16 0,32 

Risco 0,50 0,97 

Despesas Financeiras 1,02 1,21 

Lucro 6,64 8,69 

Tributos (PIS, COFINS, ISSQN e INSS) Conforme legislação específica 

BDI (Total) 19,60 23,42 

 
O valor do BDI deverá ser obtido por meio da fórmula: 

 

 
Onde: 
AC: taxa de administração central; 
S: taxa de seguros; 
R: taxa de riscos; 
G: taxa de garantias; 
DF: taxa de despesas financeiras; 
L: taxa de lucro/remuneração; 
I: taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS e INSS).  

 
4.6. Prazo de execução da obra com cronograma físico-financeiro.  
4.7. Orçamento detalhado da obra e/ou serviços apresentado em duas casas decimais após a vírgula em 
planilha com quantitativos, custos unitários, parciais e totais, dos serviços especificados, datado, 
carimbado e assinado pelo responsável técnico da empresa na última folha, onde conste o valor global 
da obra, e rubricado em todo o restante das folhas;  
4.8. Planilha orçamentária elaborada pela Prefeitura Municipal de Agrolândia, contendo os preços 
unitários e quantidade de serviços (ANEXO V). Os preços unitários devem ser considerados como 
estimados, cabendo à licitante, segundo metodologia própria, avaliar e adotar seus próprios valores;  
4.9. As quantidades, unidades constantes da proposta, não poderão exceder os apresentados nas 
planilhas de preços orçadas pela Prefeitura, objeto da licitação;  
4.10. Declaração do prazo de garantia de, no mínimo, 05 (cinco) anos para os serviços contratados que 
deverá correr a partir da data do RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA pela Prefeitura Municipal de 
Agrolândia, em conformidade com o art. 1.245 do Código Civil Brasileiro.  
4.11. A proposta após aberta será irretratável e à proponente inadimplente serão aplicados por esta 
Prefeitura, as penalidades previstas no Art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21/6/93, com as alterações 
decorrentes das Leis Federais nos 8.883, de 08/6/94, 9.032, de 28/4/95, 9.648, de 27/5/98 e 9.854, de 
27/10/99.  
4.12. O orçamento e cronograma poderão ser apresentados em formulário próprio devidamente 
destacado, devendo ser rubricado, assinado e datado pelo representante legal e pelo responsável 
técnico da Empresa.  
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4.13. As propostas porventura sem data serão consideradas emitidas para o dia do vencimento desta 
licitação.  
4.14. Serão desconsideradas as propostas que deixarem de cumprir integralmente ou em parte 
qualquer um dos itens dos envelopes Nºs. 1 e 2;  
4.15. Não serão tomadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste Edital, nem as 
propostas que contiverem apenas o oferecimento de uma redução sobre a proposta mais barata; 
4.16. A Proposta de Preços deverá ser acondicionada e apresentada em envelope opaco, lacrado e/ou 
fechado, devendo o mesmo ser timbrado e/ou identificado com carimbo padronizado do (C.N.P.J) da 
firma licitante, contendo em sua parte frontal os seguintes dizeres:  
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  
RUA DOS PIONEIROS, Nº 109  
TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E  
SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 07/2015  
Envelope N.º 2 - PROPOSTA DE PREÇOS  
 
05 - DA REPRESENTAÇÃO DO LICITANTE  
 
5.1. Na hipótese de a proponente não estar representada na licitação por Administrador expressamente 
nomeado no estatuto ou contrato social, a mesma poderá fazer-se representar por elemento 
credenciado, por carta ou por procuração, onde contenha o número de sua cédula de identidade que 
deverão ser apresentados na ocasião, ficando retido o credenciamento.  
5.1.1. É recomendável estar presente, para participar do processo de abertura dos envelopes, um 
representante de cada proponente, devidamente credenciado e identificado.  
5.2. Não será permitida a participação na reunião, de mais de um representante em nome de cada 
proponente.  
5.3. Durante os trabalhos só será permitida manifestação oral ou escrita do representante legal ou 
credenciado pela empresa proponente.  
 
06 - DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS  
 
6.1. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos licitantes e demais pessoas que 
queiram assistir ao ato, a Comissão Permanente de Licitação, processará a análise e julgamento dos 
documentos e propostas de preços. 
6.2. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo a documentação de habilitação. E, caso a 
Comissão Permanente de Licitação julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise da 
documentação de habilitação, e realizar diligências e consultas, marcando nova data e horário para 
prosseguimento dos trabalhos, comunicando sua decisão aos licitantes;  
6.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, todos os documentos e os envelopes que tenham 
as propostas, devidamente fechados, deverão ser devidamente rubricados pela Comissão Permanente 
de Licitação e licitantes presentes, ficando em poder daquela até que seja decidida a habilitação;  
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6.4. A comissão manterá em seu poder as propostas das licitantes inabilitadas, com os envelopes N.º 2 ( 
Proposta de Preços ) devidamente fechados e rubricados, até o término recursal, de que trata o inciso I, 
art. 109, da Lei N.º 8.666/93;  
6.5. Da reunião para recebimento e abertura dos documentos de habilitação e proposta, será lavrada 
ata, que mencionará todas as licitantes, os documentos e as propostas apresentadas, as reclamações e 
impugnações feitas , bem como as demais ocorrências que interessem ao julgamento da licitação, cuja 
Ata, será assinada pelos membros da Comissão Permanente De Licitação e por todas as licitantes 
presentes;  
6.5.1. Não serão levadas em consideração as declarações feitas posteriormente;  
6.6. Não havendo licitante inabilitada ou se todas as inabilitadas manifestarem desistência, 
expressamente, em interpor recurso, intenção essa que deverá constar do termo de renuncia do prazo 
recursal , assinada por todas as licitantes presentes, proceder-se-á a imediata abertura dos envelopes 
contendo as propostas das empresas habilitadas, sendo as mesmas rubricadas folha por folha por todas 
as participantes, na presença da Comissão Permanente de Licitação, que, igualmente, as rubricara;  
6.7. O não comparecimento da licitante ao ato de abertura da proposta, ou falta de sua assinatura na 
respectiva Ata, implicará em aceitação das decisões da Comissão Permanente de Licitação;  
6.8. Depois da hora marcada para recebimento dos documentos e proposta, nenhum documento ou 
proposta será recebido pela Comissão Permanente de Licitação;  
6.9. Fica sem o direito de reclamar contra o processamento da presente licitação o licitante que se 
recusar a rubricar as propostas apresentadas ou, no caso de ocorrer o previsto no item 6.7, houver 
assinado a Ata. 
 
07 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO  
 
7.1. Será considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações 
deste Edital e seus anexos, e ofertar em REGIME DE EMPREITADA GLOBAL e MENOR PREÇO.  
7.1.2. Havendo discordância entre o valor unitário e o total, prevalecerá sempre o unitário.  
7.2. A seu exclusivo critério, o Município de Agrolândia, poderá aceitar propostas em que se verifiquem 
erros de cálculos, mas reservando-se o direito de corrigi-los na forma seguinte:  
7.2.1. Erro na transcrição das quantidades da relação fornecida para a proposta: o produto será 
corrigido devidamente, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o total.  
7.2.2. Erro da multiplicação de preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, 
mantendo-se o preço unitário e a quantidade, e corrigindo-se o produto.  
7.2.3. a Comissão de Licitação terá autoridade bastante para proceder a tais correções, com ressalva do 
Presidente da Comissão, ou de quem venha este a delegar tal encargo.  
7.3. Atendidas as condições de julgamento, a adjudicação será feita a uma única ou mais empresas.  
7.4. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atendam as especificações e as exigências 
contidas neste Edital e seus anexos, bem como aquelas com valor excessivo, sendo assim consideradas 
aquelas cujos valores sejam superiores dentre os seguintes valores:  
I - Preços a cima do valor global do projeto de engenharia.  
7.5. No caso de todos os licitantes serem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes, o prazo de 08 (oito) dias úteis, para apresentação de nova 
documentação ou de novas ofertas, respeitando o disposto no parágrafo único, do artigo 48, da Lei Nº 
8.666/93 e alterações posteriores.  
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7.6. No caso de absoluta igualdade de condições entre 02 (duas) ou mais propostas e preços, a decisão 
será por sorteio, em ato público, na presença das licitantes interessadas, obedecido o parágrafo 2o., do 
Artigo 3o., e Parágrafo 2o., do Artigo 45, da Lei Nº 8.666/93.  
7.7. No caso de empate, real ou ficto, entre duas ou mais proposta, será assegurada, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:  
7.8. Entende-se por empate ficto a situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, 
e empate real as que sejam iguais.  
7.9. Em qualquer destas hipóteses, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.  
7.10. No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços iguais, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.  
7.11. Não será levada em consideração para efeito de julgamento, a proposta que contenha vantagem 
não prevista no edital.  
7.12. Caberá a Comissão Permanente de Licitação proceder ao julgamento da presente licitação, 
submetendo o seu resultado a consideração do Prefeito Municipal, com vistas à homologação da 
adjudicação;  
7.13. A decisão da Comissão Permanente de Licitação somente será considerada definitiva, após 
homologação realizada pelo Prefeito Municipal.  
7.14. Em caso de desistência da primeira classificada, antes ou após a adjudicação, a Comissão 
Julgadora poderá convocar os demais licitantes remanescentes, na ordem de classificação para 
substituí-la nas mesmas condições estabelecidas, inclusive quanto aos preços ou revogar a licitação.  
7.15. A Administração, até a assinatura do "Termo de Contrato", ou a qualquer tempo, poderá 
desclassificar a licitante vencedora, mediante despacho fundamentado, sem que caiba direitos a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso tenha conhecimento de 
qualquer circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade 
financeira, técnica, ou administrativa; 
7.16. Poderão também ser desclassificadas quaisquer propostas por critério de ordem técnica, 
administrativa ou jurídica, devidamente fundamentando sempre ao amparo do disposto nas Leis 
Federais Nºs. 8.666/93 e 8.883/94.  
 
08 - DAS PENALIDADES E SANÇÕES  
 
8.1. De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, a licitante adjudicada que descumprir as condições deste Edital de Licitação, poderá a 
Administração, garantida a previa defesa, aplicar as seguintes penalidades:  
8.1.1. Multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do termo contratual, para o caso de 
ocorrer recusa injustificada ou desinteresse para assinatura do mesmo.  
8.1.2. No caso de atraso ou negligencia na execução do objeto licitado, será aplicada multa diária de 
0,1% (zero vírgula um por cento) calculado sobre o valor global do termo contratual, até o 10 (décimo) 
dia.  
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8.2. Em caso de inexecução parcial ou total do termo contratual, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:  
8.2.1. Advertência:  
8.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor global do Termo Contratual;  
8.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos;  
8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade;  
8.3. Os valores das multas serão descontados de qualquer fatura ou crédito existente no Órgão não se 
efetuando qualquer pagamento de fatura, enquanto referida multa houver sido paga ou relevada a 
penalidade aplicada.  
8.4. O valor da multa será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na Prefeitura Municipal 
de Agrolândia.  
8.5. Nenhum pagamento será feito a licitante ser contratada, que tenha sido multada, antes de paga ou 
relevada a multa. 
8.6. A aplicação das penalidades estabelecidas no presente Edital é de competência exclusiva do Senhor 
Prefeito Municipal.  
8.7. Não serão aplicadas as multas decorrentes de "casos fortuitos" ou "força maior", devidamente 
comprovados.  
 
09 - DOS RECURSOS  
 
9.1. Dos atos praticados pela Administração decorrentes da presente licitação, cabem:  
9.1.1. Recursos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da Ata, 
nos casos de:  
a) habilitação ou inabilitação do licitante;  
b) julgamento das propostas;  
c) anulação ou revogação da licitação;  
d) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa;  
e) rescisão do termo contratual.  
9.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação ou do termo contratual, de que não caiba recurso hierárquico.  
9.2. A intimação dos atos referidos no subitem 9.1.1. alíneas " a", "b", "c" e “e”, excluídos os relativos a 
advertência e multa de mora, e no subitem 9.1.2., será feita mediante publicação na imprensa oficial, 
salvo nos casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos das licitantes no ato em que 
foi adotada a decisão, que poderá ser feita por comunicação direta aos interessados, mencionando-se o 
fato na respectiva Ata;  
9.3. Os recursos previstos nas alíneas "a" e "b" do subitem 9.1.1. terão efeito suspensivo, podendo a 
autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir aos demais 
eficácia suspensiva.  
9.4. Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 
05 (cinco) dias úteis.  
9.5. Os recursos deverão ser propostos por escrito e dirigidos ao Prefeito Municipal, por intermédio do 
Presidente da Comissão de Licitação, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo, de 05 (cinco) 
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dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado a autoridade superior, 
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.  
9.6. É vedado a licitante a utilização de recurso ou de impugnações como expediente protelatório ou 
que vise tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento, poderá a Comissão 
Permanente de Licitação arquivar sumariamente os expedientes ou, se for o caso, propor a aplicação ao 
autor as sanções cabíveis.  
9.7. Os recursos interpostos fora do prazo legal, não serão levados em consideração.  
 
10 - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  
 
10.1. As obrigações contratuais são as descritas nas respectivas cláusulas da minuta contratual que 
independentemente faz parte integrante deste edital.  
 
11 - DO TERMO CONTRATUAL  
 
11.1. Será firmado contrato, minuta (anexo II), que constitui parte integrante do presente Edital, cujas 
cláusulas e condições são reguladas pela Lei No. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
decorrentes da Lei No. 8.883, de 08 de junho de 1994.  
11.2. Farão parte integrante do termo contratual todos os elementos apresentados pelo licitante 
vencedor, que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, independentemente de transcrição.  
11.3. O Município de Agrolândia, convocará a licitante vencedora para assinar o “Termo de Contrato “, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas 
neste Edital, sob pena de decair o seu direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
artigo 81, da Lei No. 8.666/93.  
11.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato“, no prazo estabelecido 
no subitem anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida , sujeitando-o as 
penalidades a que se refere a Lei No. 8.666/93; 
11.5. É facultado a Administração, quando o convocado não assumir o termo contratual no Prazo e 
condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no artigo 81, da Lei No. 
8.666/93;  
11.6. O Prazo de convocação para assinatura do Termo Contratual poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que seja 
apresentado motivo devidamente justificado;  
 
12 - DA VIGÊNCIA  
 
12.1. O período de vigência do contrato a ser assinado com a proponente vencedora será para um 
período de 1 mês, a partir da data da Autorização de Início de Obra, podendo ser prorrogado casa haja 
interesse das partes, mediante termo aditivo, na forma e prazo estabelecidos na lei vigente.  
 
13 - DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE  
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13.1. As formas de pagamento e de reajuste são as descritas nas respectivas cláusulas da minuta 
contratual (Anexo II) que independentemente de transcrição faz parte integrante deste Edital.  
 
14 - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E ALTERAÇÃO DO TERMO CONTRATUAL  
 
14.1. A inexecução e a rescisão do termo contratual serão reguladas pelo artigo 58, inciso II, e 77 a 80, 
seus parágrafos e incisos, da Lei Nº 8.666/93.  
14.2. A alteração do termo contratual dar-se-á nos termos do artigo 65, seus incisos e parágrafos, da Lei 
Nº 8.666/93.  
 
15 - DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO  
 
15.1. Por razões de interesse público, ou em decorrência de fato superveniente, a Administração 
poderá revogar ou anular a presente licitação, sem que tal ato possa gerar obrigação de indenização, 
ressalvando o disposto no parágrafo único, do artigo 59, da Lei Nº 8.666/93;  
15.2. A nulidade do procedimento licitatório induz a do termo contratual, ressalvado o disposto no 
parágrafo único, do artigo 59, da Lei Nº 8.666/93;  
15.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
16 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
16.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 

Dotação Utilizada 
Código Dotação Descrição 

7 Secretaria de Infra-estrutura 
1 Secretaria de Infra-estrutura 

1002 Pavimentacao de Ruas 
344905198000000 Obras Contratadas 

1342500 Transf.Conv.Min.Cidades-Pav.Rua Adele Bauer(2ºTrecho) 
Código Dotação Descrição 

7 Secretaria de Infra-estrutura 
1 Secretaria de Infra-estrutura 

1002 Pavimentacao de Ruas 
344905198000000 Obras Contratadas 

1000000 Recursos Ordinários 
 
17 - DAS GARANTIAS  
 
17.1 – A licitante vencedora será notificada a comparecer para a assinatura do Contrato, devendo para 
isso apresentar na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, a título da Garantia de 
Execução, o recolhimento da importância de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, utilizando 
quaisquer das seguintes modalidades:  
I- caução em dinheiro ou título da dívida pública;  

II- seguro garantia;  

III- fiança bancária.  
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17.2 - Caso a Licitante vencedora preste garantia por meio de fiança bancária deverá utilizar o modelo 
constante no Anexo VI.  
17.3 - Depósito da Garantia de Execução Contratual referente à caução em dinheiro deverá ser 
depositada em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA, na conta corrente n° 9.825-6 , 
agência n° 3633-1 no Banco do Brasil, antes da assinatura do Contrato.  
17.4 - O depósito da Garantia de Execução Contratual deverá ser entregue conforme instruções da 
entidade licitante.  
17.5 - A Garantia de Execução Contratual será liberada e restituída pela Contratante no prazo de 30 
(trinta) dias do efetivo cumprimento das obrigações Contratuais.  
17.6 – No caso de rescisão de Contrato, por inadimplência da CONTRATADA, a garantia não será 
devolvida, e será apropriada pela Secretaria de Administração e Finanças, a título de multa rescisória.  
 
18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1. Nenhuma indenização será devida as licitantes em razão da elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa ao presente Edital.  
18.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste 
Edital, sujeitando-se a licitante as sanções previstas nos artigos 87 e 88, da Lei Nº 8.666/93.  
18.3. A apresentação da proposta de preços, será considerada como evidência de que a licitante 
examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, e obteve informações sobre qualquer ponto 
duvidoso antes de apresentá-la, e considerou que os elementos desta licitação lhe permitiram a 
elaboração de uma proposta totalmente satisfatória.  
18.4. A licitante vencedora assumira integralmente e exclusivamente todas as responsabilidades no que 
diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que por 
ventura venham a incidir sobre o objeto do presente Edital.  
18.5. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões de que trata 
o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei Federal Nº 8.666/93.  
18.6. No caso de necessidade de alteração deste Edital, antes do dia e hora marcados para a abertura 
das propostas, poderá ocorrer prorrogação, respeitando-se o número de dias decorridos a partir do 
último aviso publicado e utilizando-se dos meios anteriormente adotados para a nova divulgação.  
18.7. O envelope Nº 2 - Proposta de Preços de licitante inabilitado, não retirado pelo representante da 
interessada na data da abertura das demais propostas, ficará em poder da Comissão Permanente de 
Licitação, devidamente "lacrado" a disposição da empresa durante 10 (dez) dias corridos, a contar da 
citada data. Findo este prazo, será providenciada a remessa do mesmo a licitante interessada, através 
dos Correios, adotando-se a precaução de praxe.  
18.8. É facultada a Comissão Permanente de Licitação em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligências destinadas a esclarecer ou a completar a instrução do processo.  
18.9. A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar parecer técnico interno ou externo em 
qualquer fase da presente licitação.  
18.10. Na contagem dos prazos estipulados na presente licitação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. 
18.11. Quaisquer dúvidas sobre o presente Edital deverão ser objeto de consulta à Comissão 
Permanente de Licitação em até (02) dois dias antes da data de abertura da licitação.  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 

Rua dos Pioneiros, 109 – CEP 88420 – Agrolândia/SC 

Fone/Fax (47) 3534-4212 - www.agrolandia-sc.com.br 

 
 

                          --------------- Tomada de Preço nº 07/2015 ---------------                                   17/48 
 
 
 
 
 

 

18.12. Onde este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
reservando-se ainda ao Município de Agrolândia, o direito de revogar no todo ou em parte o presente 
Edital, sem que dessa sua decisão possa resultar, em qualquer caso, reclamação ou indenização por 
parte das licitantes.  
18.13. A retirada do presente Edital, bem como, informações adicionais poderão ser obtidas na 
Secretaria de Administração e Finanças – Departamento de Compras do Município de Agrolândia na Rua 
dos Pioneiros, nº 109, no horário das 07:30 as 13:30horas, ou pelo telefone/Fax: (0**47) 3534.4212.  
18.14. Os anexos I, II, III, IV, V E VI, fazem parte integrante deste Edital, independente de transcrição.  
18.15. Fica eleito o Foro da Comarca de Trombudo Central, para dirimir todas as questões desta 
Tomada de Preços, que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do 
Código Civil.  
 
Agrolândia, 09 de dezembro de 2015.  
 

JOSÉ CONSTANTE 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 

APRESENTAÇÃO 
 

 Este relatório tem pôr objetivo estabelecer as bases fundamentais para a elaboração e 
apresentação do projeto final de Engenharia para pavimentação asfáltica, drenagem pluvial, 
pavimentação dos passeios e sinalização viária da RUA ADELE BAUER- TRECHO 02 em 
AGROLÂNDIA. 
O presente tem por objetivo relatar e descrever as atividades levadas a termo, bem como as 
soluções e respectivas metodologias adotadas no projeto de pavimentação asfáltica, drenagem 
pluvial, pavimentação dos passeios e sinalização viária. 
 
 INFORMATIVO DO PROJETO 
 Na busca de garantir aos moradores da cidade melhores condições de tráfego local é que a atual 
administração tem se preocupado em efetuar a pavimentação da rua em projeto dentro do perímetro 
urbano desta localidade.  
 

 FISCALIZAÇÃO 
Nota: A FISCALIZAÇÃO DEVERA EXIGIR DA CONSTRUTORA LAUDOS DE CONTROLE TECNOLOGICO, 
E APENSADO A ESTES, OS RESULTADOS DOS ENSAIOS REALIZADOS EM CADA ETAPA DE SERVIÇOS 
CONFORME EXIGENCIAS NORMATIVAS DO DNIT 
Estas especificações técnicas farão, juntamente com todas as peças gráficas dos projetos, parte 
integrante do contrato de construção, valendo como se fosse transcrito no termo de ajuste. Todos 
os documentos são complementares entre si, constituindo juntamente com os projetos e detalhes, 
peça única. Assim, qualquer menção formulada em um documento e omitida nos outros, será 
considerada como especificada e válida. Qualquer divergência entre documentos deverá ser 
verificada na apresentação de proposta de preços, não podendo alegar desconhecimento 
posteriormente. 
Nenhuma alteração se fará em qualquer especificação ou nas peças gráficas sem autorização da 
FISCALIZAÇÃO, após a verificação da estrita necessidade da alteração proposta. A autorização só 
terá validade quando confirmada por escrito. 
Os materiais de fabricação exclusiva serão aplicados, quando for o caso, e quando omisso nessas 
especificações, de acordo com as recomendações e especificações dos fabricantes. 
A fiscalização não desobriga a EMPREITEIRA de sua total responsabilidade pelos atrasos, 
construção, mão-de-obra, equipamentos e materiais nos termos da legislação vigente e na forma 
deste documento. 
A fiscalização poderá exigir da EMPREITEIRA a substituição de qualquer profissional do canteiro de 
obras desde que verificada a sua incompetência para a execução das tarefas, bem como hábitos de 
conduta nocivos à boa administração do canteiro. 
É expressamente vedada a manutenção no canteiro de obras de qualquer material não 
especificado, bem como todo aquele que eventualmente venha a ser rejeitado pela FISCALIZAÇÃO. 
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Nenhuma medida tomada por escala nos desenhos poderá ser considerada como precisa. Em caso 
de divergência entre as cotas assinaladas no projeto e suas dimensões medidas em escala 
prevalecerão, em princípio, as primeiras. 
Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, consultar, por escrito ao profissional 
responsável pelo projeto. 
Onde as especificações ou quaisquer outros documentos do projeto forem eventualmente omissos 
ou conflitantes, na hipótese de dúvidas na interpretação de qualquer peça gráfica e demais 
elementos informativos, deverão sempre ser consultada a FISCALIZAÇÃO, que diligenciará no 
sentido de que as omissões ou dúvidas sejam sanadas no mais curto prazo possível. 
A EMPREITERA deve ter pleno conhecimento dos serviços a serem executados em todos os seus 
detalhes, submetendo-se inteiramente às normas de execução, obrigando-se pelo perfeito 
funcionamento e acabamento final dos serviços, sendo imprescindível visitar o local onde será 
edificada a obra. 
A EMPREITERA deve coordenar os serviços para que seja concluído dentro do prazo estabelecido, 
conforme cronograma físico-financeiro a apresentar. 
Todos os serviços deste memorial deverão ficar perfeitamente executados pela EMPREITERA e 
aprovados pela FISCALIZAÇÃO. As dúvidas ou omissões dos serviços e/ou materiais que por ventura 
venham ocorrer, são de responsabilidade da EMPREITERA, que deverá consultar a FISCALIZAÇÃO e 
executá-lo às suas expensas para perfeita conclusão dos serviços. 
Se a EMPREITERA encontrar dúvida nos serviços ou se lhe parecer conveniente introduzir 
modificações de qualquer natureza, deve apresentar o assunto à FISCALIZAÇÃO por escrito. A 
apresentação de tais sugestões e/ou dúvidas não será justificativa para qualquer retardamento no 
andamento da obra. 
Os materiais a serem empregados devem ser da melhor qualidade obedecendo rigorosamente à 
especificação, inclusive na sua aplicação, sendo seu emprego sujeito a aprovação da FISCALIZAÇÃO. 
A EMPREITERA deve substituir por sua conta, qualquer material ou aparelho de seu fornecimento 
que durante o prazo de cinco, a contar da data de entrega dos serviços, apresentar defeitos 
decorrentes de fabricação ou má instalação. 
Todo serviço considerado inaceitável pela fiscalização será refeito às custas do proponente. 
A FISCALIZAÇÃO em nada eximirá a proponente das responsabilidades       assumidas. 
 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Nota: A CONTRATADA DEVERA APRESENTAR LAUDOS DE CONTROLE TECNOLOGICO, E APENSADO 
A ESTES, OS RESULTADOS DOS ENSAIOS REALIZADOS EM CADA ETAPA DE SERVIÇOS CONFORME 
EXIGENCIAS NORMATIVAS DO DNIT. 
 Executar os fornecimentos de acordo com os projetos, especificações, cronograma, critérios 
técnicos e procedimentos compatíveis com a natureza dos mesmos. Deverá respeitar as Normas 
Técnicas Brasileiras no que tange ao fornecimento de materiais e procedimentos para execução de 
obra. 
 Selecionar e mobilizar seus empregados, em quantidade e qualidade compatíveis com a 
natureza dos fornecimentos, comprometendo-se a utilizar técnicos especializados com experiência 
nesse tipo de trabalho. 
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 Colocar à disposição da CONTRATANTE/e ou FISCALIZAÇÃO todas as informações e 
documentação técnica e administrativa, necessárias para que a CONTRATANTE/e ou FISCALIZAÇÃO 
exerça o direito que lhe é inerente de acompanhamento e verificação da conformidade dos 
Fornecimentos. Fazer todos os ensaios normativos de verificação de materiais e serviços e 
apresentá-los a fiscalização. Manter a CONTRATANTE/e ou FISCALIZAÇÃO tempestivamente 
informada sobre qualquer evento que possa comprometer, no todo ou em parte, a execução dos 
Fornecimentos. 
 Todos os preços especificados no orçamento compreendes todos os custos diretos e 
indiretos necessários à perfeita execução dos serviços, como material, mão de obra, despesas com 
administração , equipamentos de segurança, de sinalização, tributos e outros. 
 Providenciar os registros e pagamentos dos tributos exigíveis, referentes à execução dos 
serviços, junto aos órgãos competentes, e comprovando mensalmente tais pagamentos por ocasião 
do envio dos documentos de cobrança e sempre que exigido pela CONTRATANTE/e ou 
FISCALIZAÇÃO, comprometendo-se, ainda, a indenizar a CONTRATANTE por todos e quaisquer ônus 
decorrentes de eventual autuação. 
  Respeitar rigorosamente a legislação concernente ao meio ambiente, de âmbito federal, 
estadual e municipal, vigente no período da execução dos Fornecimentos, por si, seus prepostos ou 
terceiros utilizados pela CONTRATADA na execução dos Fornecimentos. 
Zelar pela segurança, higiene e medicina do trabalho, relativamente ao pessoal que a CONTRATADA 
utilizar, direta ou indiretamente, na execução dos serviços, prestando assistência médica e 
hospitalar, bem como a de primeiros socorros a seus empregados em casos de acidente de 
trabalho. 
 Fornecer a seus empregados, contratados, e fazer com que estes utilizem, todos os 
equipamentos de proteção individual (EPIs) necessários à segurança dos mesmos, de acordo com o 
exigido pelas normas relativas á Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, previstas na legislação 
em vigor. 
 Providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART dos responsáveis técnicos pela 
execução dos Fornecimentos. 
 Colocar placa de obra nas dimensões e especificações do programa de financiamento. 
 Todos os serviços a serem realizados devem ser acompanhados de serviços através de 
topografia com aparelho de precisão, como por exemplo, locação, nivelamento e outros. 
 
PLACA DE OBRA 
  A obra deverá conter placa de identificação seguindo padrões estabelecidos pela CEF, 
ficando a fiscalização responsável por fornecer o padrão estabelecido para a data de confecção da mesma. 
 

LOCAÇÃO DA OBRA 
  A metodologia adotada para locação da obra será com o uso de aparelho de estação total, 
formando uma poligonal fechada, sendo marcados os pontos notáveis e demais pontos por irradiação. O 
nivelamento do eixo deverá seguir as cotas de projeto locadas no perfil longitudinal.  
 Para a locação da obra a contratada deverá solicitar os arquivos digitais de projeto ao autor de 
projeto e os arquivos digitais do levantamento ao agrimensor contratado pela Prefeitura Municipal. 
 

PROJETO DE TERRAPLENAGEM 
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O Projeto de Terraplenagem tem por objetivo a definição das seções transversais em corte e aterro, 
a determinação, localização e distribuição dos volumes dos materiais. 
Em função das características próprias do Projeto (pavimentação da rua), o greide lançado no 
Projeto Geométrico procurou adequá-lo à situação existente. Desta forma será realizada a 
escavação para a execução das camadas constituintes do pavimento seguida da regularização. 
Com a realização do serviço de escavação havendo aparecimento de solo considerado inservível a 
empresa executora da obra deverá comunicar o Engenheiro Fiscal e Autor do Projeto para 
readequação dos serviços a serem realizados, devendo-se ser prevista a retirada do material 
inservível e substituído por material com compactação a 100% do proctor normal.  
 Nota: A apresentação do licenciamento ambiental das áreas de bota-fora e jazida será de 
responsabilidade da empresa executora da obra e para o transporte até o Bota Fora estimou-se 
um DMT de 3km. 
Os serviços de terraplenagem, quando especificados no orçamento,  deverão  ser realizados 
conforme especificações do DER-SC  :  DER–SC–ES–T-01/92; DER–SC–ES–T-02/92; DER–SC–ES–T-
03/92; DER–SC–ES–T-04/92; DER–SC–ES–T-05/92; DER–SC–ES–T-06/92; DER–SC–ES–T-07/92.  
 
PROJETO DE DRENAGEM 
DESÁGUE  
 A Prefeitura Municipal de Agrolândia executou o trecho necessário para viabilizar o deságue e 
encaminhara uma declaração atestando a funcionalidade da drenagem existente. 
 

ESTUDOS HIDROLÓGICOS  
 O objetivo do Estudo Hidrológico está fundamentalmente ligado à definição dos elementos 
necessários ao estudo de vazão dos dispositivos de drenagem que se fizerem exigidos ao longo da rua. 
 Como etapa única deste estudo foi desenvolvido a identificação das áreas de drenagem em visita em 
campo e inventariou-se os dados hidrológicos da região fornecidos por órgãos oficiais. 
  

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 O projeto de drenagem consiste na definição e dimensionamento das estruturas, e tem por objetivo 
permitir que as águas provenientes de chuvas sejam escoadas do pavimento e que águas que se encontrem 
no interior do pavimento não venham a prejudicá-lo. 
Quase todos os materiais empregados na pavimentação têm seu comportamento afetado por variações no 
seu teor de umidade, onde falhas no sistema de drenagem podem provocar danos severos aos usuários 
(conseqüentemente ao patrimônio). 
 Sob este aspecto, o Projeto de Drenagem teve o objetivo da definição dos tipos de dispositivos a 
serem utilizados assim como a localização de implantação dos mesmos. 
 Através de critérios usuais de drenagem urbana, foi projetado e dimensionado o traçado da rede de 
galerias, considerando-se os dados topográficos existentes e o pré-dimensionamento hidrológico e 
hidráulico. 
  

DIMENSIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS DE DRENAGEM URBANA 
 Primeiramente definimos através das curvas de níveis as divisões das áreas de contribuição 
para cada área de contribuição. 
 Após é calculado o coeficiente de permeabilidade do solo de acordo com o uso do solo. 
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 Para determinação do tempo de concentração é utilizado a equação de Kirpich    

 

 O tempo de Retorno Adotado é de 2 anos. 
Para a determinação da intensidade de precipitação foi utilizada a equação de chuvas intensas 
obtida através da equação de Back. 

 
 Para a determinação da Vazão de projeto foi o utilizado o Método Racional 
 Os diâmetros adotados foram observados para a atender a relação altura pelo diâmetro 
devendo-se ser menor que 0,80. 
 
ESPECIFICAÇÕES DOS DISPOSITIVOS 
TUBOS DE CONCRETO 

 Os tubos de concreto de seção circular para águas pluviais deverão atender o que preconiza 
a NBR 8890/maio2003. 
 O tubos com diâmetro de Ø30 a Ø60 cm terão classe PS-2. 
Não serão aceitos tubos que apresentarem defeitos de fabricação ou rachaduras, nem tampouco 
tubos que apresentarem problemas no sistema de encaixe ou desigualdade na espessura da 
parede. 
 
FORMA DE ASSENTAMENTO DE TUBOS: 
 Após a escavação mecânica da vala, tendo o fundo nivelado conforme declividade do fundo de vala, 
coloca-se uma camada de brita n.2 de 10cm , sobre prancha de madeira com espessura mínima de 2,5cm , 
largura mínima de 20cm ( de eucalipto) e assenta-se o tubo. Os tubos devem ser rejuntados com argamassa 
de cimento e areia no traço 1:3, podendo-se utilizar um aditivo de endurecimento e altas resistência iniciais, 
aguarda-se tempo de cura da argamassa e procede-se o preenchimento da vala com brita nº 2. 
 Largura de abertura da base da vala para tubos de Ø40cm é de 88cm. 

 Nota : A apresentação do licenciamento ambiental das áreas de bota-fora e jazida será de 
responsabilidade da empresa executora da obra e para o transporte até o Bota Fora estimou-se 
um DMT de 3km. 
 
DISPOSITIVOS DE CAPTAÇÃO, INSPEÇÃO.  

CAIXAS DE CAPTAÇÃO 
 As caixas coletoras com grelha de concreto (caixas de captação) destinam-se à captação das 
águas que escoam pelos meios-fios e calçadas. 
As caixas de captação de águas superficiais são  projetadas de tal forma  que a areia fique depositada em um 
compartimento facilitando a limpeza das mesmas, conforme projeto. 

As caixas deverão ser executadas de acordo com os projetos no que se refere a dimensões 
espessura de  paredes e locação das mesmas na plataforma. 
Para execução das caixas deverá ser realizada escavação no local de implantação com posterior 
reaterro após o termino da execução da caixa. 
As caixas de captação serão executadas em alvenaria de tijolos maciço  e/ou elementos pré-
moldados de concreto, assentados e rejuntados entre si com argamassa de cimento e areia média 
com traço em volume de 1:3 respectivamente. 
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Estas caixas terão um depósito de areia e deverão ser rebocadas de maneira a oferecerem plena 
estanqueidade. 
 
CAIXAS DE INSPEÇÃO 
 As caixas de Inspeção são colocadas nos trechos longos, possibilitando a manutenção e permitindo o 
acesso ao pessoal da limpeza usada também com o objetivo de mudança de direção, declividade, diâmetro 
dos tubos.. 

As caixas deverão ser executadas de acordo com os projetos no que se refere a dimensões e 
locação das mesmas. 
Para execução das caixas deverá ser realizada escavação no local de implantação com posterior 
reaterro após o termino da execução da caixa. 
As caixas de inspeção deverão ser executadas em alvenaria de tijolos maciço e/ou elementos pré-
moldados de concreto preenchidos com argamassa, assentados e rejuntados entre si com 
argamassa de cimento e areia média com traço em volume de 1:3 respectivamente. 
Estas caixas terão um depósito de areia e deverão ser rebocadas de maneira a oferecerem plena 
estanqueidade. 
 
ESPECIFICAÇÕES DE MATERIAIS 
 
BRITA 
A brita n.1 e n.2 devera ser constituída de partículas duras, isentas de fragmentos moles, alongados 
ou achatados, isenta de matéria vegetal. 
 
AREIA 
A areia devera ser de procedência conhecida, ser própria para uso em argamassa de cimento e 
areia, isenta de matéria vegetal. 
 
CIMENTO 
Cimento devera ser de procedência conhecida, deve ser apropriado a ser utilizado em argamassa 
de assentamento , concreto, emboço. Estar dentro do prazo de validade. 
 
ADITIVO 
Aditivo tem que possuir ação catalitica sobre o endurecimento do cimento propiciando 
endurecimento e altas resistência iniciais. 
 
TIJOLO 
Tijolo maciço ser de procedência conhecida, apresentar homogeneidade e cozimento uniforme e 
completo, ausência de fendas, trincas ou materiais estranhos. 
 
GRELHA 
A grelha de concreto será pré-fabricada, devera apresentar conformidade ser isenta de trincas ou 
pontas quebradas, admitir carga provenientes de rodado de veículos conforme Normas Técnicas. 
 
 AÇO DE CONSTRUÇÃO 
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O aço será da categoria CA-60B para bitola 5mm e CA-50A para as demais bitolas 
 
PROJETO GEOMÉTRICO 
 A elaboração do Projeto Geométrico desenvolveu-se com apoio nos elementos levantados na fase 
de estudos topográficos e nas normas para Projetos Geométricos de Estradas de Rodagem, e demais estudos 
e projetos inter-relacionados. 
Com base no levantamento topográfico, foi lançado o eixo da rua, tentando usar o máximo o eixo da rua 
existente. 

O greide foi projetado de maneira a corrigir alguns pontos críticos, procurando sempre que possível 
atender aos pontos de cotas obrigatórias, conservando-se ao máximo o existente. 
 
PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 
O Projeto de Pavimentação tem por objetivo definir os materiais que serão utilizados na confecção das 
camadas constituintes do pavimento, indicando suas características e fontes de obtenção, determinando as 
espessuras das camadas, estabelecendo a seção transversal tipo da plataforma do pavimento e obtendo os 
quantitativos de serviços e materiais referentes à pavimentação. 

 
TRÁFEGO 
 Quando da execução dos trabalhos de levantamento de campo, efetuou-se apontamentos do 
volume de veículos que transitam pela rua para fins de averiguação do número de veículos que utilizam a 
rua. 

Como não se dispõe de uma contagem de tráfego efetiva na rua em questão e o levantamento 
desenvolvido só faz menção ao período dos trabalhos de campo, adotou-se com base nestas 
poucas informações disponíveis, para o trecho, um tráfego médio diário que pode variar entre 50 
(cinqüenta) a 100 (cem) veículos.  
 
MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 A elaboração do projeto de pavimentação tem como objetivo, definição da seção 
transversal do pavimento fixando o tipo do pavimento e as diferentes camadas constituintes. 
 
Dimensionamento  do pavimento 
Número N 
N = 1,0x105 
 O cálculo das espessuras totais do pavimento baseia-se no método de projeto de pavimentos 
flexíveis do Eng°. Murilo Lopes de Souza, de 1979, adotado pelo DNER e nos Métodos MD-1/92 da P.M. São 
Paulo, porém com o uso do ábaco de dimensionamento proposto originalmente pelo Corpo de Engenheiros 
do Exército Americano (USACE). 
A espessura do pavimento da rua em questão foi determinado, em termos dos materiais um coeficiente de 
equivalência estrutural, mediante a utilização do número “N”, do índice de suporte representativo e do 
ábaco projetado do Método adotado. 
Para o cálculo das espessuras foram adotados os seguintes valores de equivalência estrutural: 
- Concreto Betuminoso a Quente - K = 2,0  

- Camada Granular - K = 1,0 
 A espessura mínima para revestimento asfáltico a quente de uma camada usinada,  indica 
como de 5,0 cm. 
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No caso de base de Brita Graduada, além da obediências às especificações contidas nas normas 
correspondentes, os materiais ou misturas de materiais deverão satisfazer as exigências de CBR 
mínimo de 60% e de expansão medida 2%. 
 
R x Kr + B x Kb  >  Hsb 
R x Kr + B x Kb + hsb x Ksb  >  Hm 
Aplicando o Método para a rua, teremos: 
N = 105 (Trafego Médio) 
 R = 5,0 cm 
      Utilizando-se reforço do subleito com CBRref > 40%, obtem-se pelo abaco: 
 Hsb = 22,00      5,00 x 2,0 + B x 1,20 = 22,00      1,2 x B = 22,00 – 10,00   B=10 

 Badotado = 15 cm. 
 
Utilizando-se  IS= 6%, obtem-se pelo abaco: 

Hm= 45cm       5,00 x 2,0 + 15 x 1,0 +hsb x 1 = 45,00    
        Hsb= 20 cm 
 
RESUMO 
Capa C.A.U.Q. = 5 cm 
Base brita graduada = 15 cm 
Macadame seco  = 20 cm 
  
Execução dos serviços de Pavimentação 
Os serviços de pavimentação serão executados obedecendo-se as seguintes fases de serviços. 
 
 REGULARIZAÇÃO E PREPARO DA CANCHA COMPACTADA 

Sobre o leito será feito o serviço de terraplenagem, com escavações segundo o projeto, conforme 
especificações do DER-SC.  
Todos os serviços a serem realizados  devem ser acompanhados de serviços através de topografia 
com aparelho de precisão, como por exemplo locação, nivelamento e outros. 
Após os serviços de terraplenagem, deverá ser realizada a regularização do subleito, com a 
compactação a 100% do proctor normal, conforme especificações do DER-SC-ES-P01/92, de modo a 
se obter a seção transversal e longitudinal da pista pretendida.  
  
MATERIAIS  
Os materiais empregados na regularização do subleito serão os do próprio subleito. No caso de 
substituição ou adição de material, estes deverão ser provenientes de ocorrências de materiais 
indicados no projeto; ter um diâmetro máximo de partícula igual ou inferior a 76 mm; um índice de 
suporte Califórnia, determinado com a energia do método, igual ou superior ao do material 
considerado, no dimensionamento do pavimento, como representativo do trecho em causa; e 
expansão inferior a 2%. 
 
EQUIPAMENTO 
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São indicados os seguintes tipos de equipamentos para a execução da regularização 
:motoniveladora pesada , com escarificador ; carro-tanque distribuidor de água; rolos 
compactadores tipos pé de carneiro , liso vibratório e pneumático; grade de disco; pulvi-misturador 
Os equipamentos de compactação e mistura serão escolhidos de acordo com o tipo de material 
empregado. 
 
EXECUÇÃO 
Após a execução de cortes e adição de material necessário para atingir o greide de projeto, 
proceder-se-á a uma  escarificação geral na profundidade de 20 cm, seguida de pulverização, 
umedecimento ou secagem, compactação e acabamento.  
Não será permitida a execução dos serviços desta especificação em dias de chuva.  
O controle tecnológico e geométrico deverá ser feito de acordo com as especificações do DER-SC-
ES-P01/92. 
 
CAMADA DE MACADAME SECO 

 Será feita uma camada de reforço de sub-base, com material macadame seco, com 
espessura de 20cm. Para os serviços deverão ser seguidas as especificações do DER-SC-ES-T-03/92, 
no tocante a especificações de materiais, compactação, execução dos serviços, controle 
tecnológico, controle geométrico e outros. A jazida de macadame atenderá perfeitamente no 
tocante à qualidade e quantidade deste material. 
 Todos os serviços a serem realizados devem ser acompanhados de serviços através de 
topografia com aparelho de precisão, como por exemplo locação, nivelamento e outros. 
MATERIAIS 
Os materiais constituintes serão os provenientes exclusivamente de materiais britados (pedra de 
rachão nº2 a nº4) e pó de brita, sendo a rocha do tipo granítica ou basáltica. 
 
EQUIPAMENTO 
São indicados os seguintes tipos de equipamentos para a execução de Base Granular: 
Motoniveladora Pesada; Carro Tanque distribuidor de água ; Rolos compactadores tipo liso 
vibratório; 
 Além disso, poderão ser utilizados outros equipamentos aceitos pela fiscalização. 
 
EXECUÇÃO 
A execução da sub-base compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou 
secagem dos materiais realizados na pista, bem como o espalhamento, compactação e acabamento 
na pista devidamente  preparada na largura desejada, nas quantidades que permitam, após a 
compactação, atingir a espessura projetada. 
Os materiais de sub-base serão explorados, preparados e espalhados de acordo com especificações 
complementares; 
Quando houver a necessidade de se executar camada de sub-base com espessura final superior a 
20 cm, estas serão subdivididas em camadas parciais. 
 
CAMADA DE BRITA GRADUADA 
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 Será executada camada de base graduada com espessura de 15cm. Para os serviços deverão 
ser seguidas as especificações do DER-SC-ES-T-02/92, no tocante a especificações de materiais, 
compactação, execução dos serviços, controle tecnológico, controle geométrico e outros. 
 Todos os serviços a serem realizados  devem ser acompanhados de serviços através de 
topografia com aparelho de precisão, como por exemplo locação, nivelamento e outros. 
 
MATERIAIS 
Os materiais constituintes serão os provenientes exclusivamente de materiais britados ou produtos 
provenientes de britagem, sendo a rocha do tipo granítica ou basáltica. 
 
EQUIPAMENTO 
São indicados os seguintes tipos de equipamentos para a execução de Base Granular: 
Motoniveladora Pesada com Escarificador; Carro Tanque distribuidor de água; Rolos 
compactadores tipo pé-de-carneiro, liso vibratório e pneumático; Grade de disco;  Pulvimisturador ; 
Central de mistura. 
 Além disso, poderão ser utilizados outros equipamentos aceitos pela fiscalização. 
 
EXECUÇÃO 
A execução da base compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou 
secagem dos materiais realizados na pista ou em central de mistura, bem como o espalhamento, 
compactação e acabamento na pista devidamente preparada na largura desejada, nas quantidades 
que permitam, após a compactação, atingir a espessura projetada. 
Os materiais de base serão explorados, preparados e espalhados de acordo com especificações 
complementares; 
Quando houver a necessidade de se executar camada de base com espessura final superior a 20 
cm, estas serão subdivididas em camadas parciais. 
A espessura mínima de qualquer camada de base será 10 cm, após a compactação. 
 
IMPRIMAÇÃO 

 Sobre a Base acabada será executada uma imprimação com o uso de asfalto diluído de 
petróleo tipo CM-30, com uma taxa de aplicação de 1,0 l/m2.  
Para os serviços deverão ser seguidas as especificações do DER-SC-ES-T-04/92, no tocante a 
especificações de materiais, execução dos serviços, controle tecnológico, controle geométrico e 
outros. 
 
EQUIPAMENTO   
Todo equipamento, antes do inicio da execução da obra, deverá ser examinado pela fiscalização, 
devendo estar de acordo com esta Especificação, sem o que não será dada a ordem de serviço  para 
o inicio do serviço .    
São indicados os seguintes tipos de equipamentos para a execução da Imprimação: 
- Vassouras mecânicas rotativas, podendo, entretanto a operação ser executada manualmente. O 
jato de ar comprimido poderá, também, ser usado. 
- Carro equipado com bomba reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento 
- Carros distribuidores de ligante betuminoso. 
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EXECUÇÃO 
Após a perfeita conformação geométrica da base, proceder a varredura da superfície, de modo a 
eliminar todo  e qualquer material solto. 
Antes da aplicação do ligante betuminoso a pista deverá ser levemente umedecida. 
Aplica-se a seguir, o ligante betuminoso adequado, na temperatura compatível com o seu tipo, na 
quantidade certa e de maneira uniforme. A temperatura de aplicação do ligante betuminoso deve 
ser fixada para cada tipo de ligante em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se 
a temperatura que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento.  
 Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la, sempre que possível 
fechada ao tráfego. Quando isto não for possível, trabalha-se em meia pista, executando a imprimação da 
adjacente, assim que a primeira for permitida ao tráfego. O tempo de exposição da base imprimada ao 
tráfego é condicionado ao comportamento da mesma, não devendo ultrapassar 30 dias. 
 A fim de se evitar a superposição ou excesso de material nos pontos inicial  e final das aplicações, 
colocam-se faixas de papel, transversalmente na pista, de modo que o material betuminoso comece e 
termine ao sair da barra de distribuição sobre essas faixas, as quais, a seguir, serão retiradas; e qualquer 
falha na aplicação, imediatamente corrigida.  

 
FISCALIZAÇÃO 
 O controle de imprimação deverá garantir sua correta execução, de forma a obter-se ligação 
eficiente entre as camadas. 
 
RECEBIMENTO 
 No recebimento do material deverão ser feitas as análises de: ensaio de resíduo asfáltico, 
peneiração e viscosidade. 
 
APLICAÇÃO 
O controle de aplicação deverá constituir-se de todos os procedimentos necessários para que as 
exigências recomendadas sejam seguidas. Isto posto, nesta fase, deverão ser controlados: 
Condições de limpeza e umidade da superfície a ser imprimada 
Taxa de aplicação do ligante (litros/m2) 
Cobrimento da superfície imprimada, que deverá ser de 100% (cem por cento) sem que haja falhas 
ou excesso do ligante, devendo tais anomalias serem prontamente reparadas. 
PINTURA DE LIGAÇÃO 

 Setenta e duas horas após a imprimação será executada uma pintura de ligação. 
 
MATERIAIS 
 Na obra em questão será utilizada emulsão asfáltica tipo RR-2C, com uma taxa de aplicação 
de 0,8 l/m2. 
Para os serviços deverão ser seguidas as especificações do DER-SC-ES-T-04/92, no tocante a 
especificações de materiais, execução dos serviços, controle tecnológico, controle geométrico e 
outros. 
 
 EQUIPAMENTO 
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São indicados os seguintes tipos de equipamentos para a execução da Pintura de ligação: 
Vassouras mecânicas rotativas, podendo, entretanto a operação ser executada manualmente. O 
jato de ar comprimido poderá, também, ser usado. 
Carro equipado com bomba reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento. 
Carros distribuidores de ligante betuminoso tipo Espagidor de Asfalto. 
 
 EXECUÇÃO 
A superfície a ser pintada deverá ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e qualquer material 
solto. 
 Aplica-se a seguir o ligante betuminoso adequado na temperatura compatível com o seu tipo, na 
quantidade recomendada. A temperatura da aplicação do ligante betuminoso deve ser fixada para cada tipo 
de ligante em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura que proporcione 
melhor viscosidade para espalhamento. 
 A pintura de ligação é executada na pista inteira, em um mesmo turno de trabalho, deixando-a 
fechada ao trânsito, sempre que possível. Quando não, trabalha-se em meia pista, fazendo-se a pintura de 
ligação da adjacente, logo que a pintura permita sua abertura ao trânsito.  
 A fim de se evitar a superposição ou excesso de material nos pontos inicial e final das aplicações, 
colocam-se faixas de papel, transversalmente na pista, de modo que o material betuminoso comece e 
termine ao sair da barra de distribuição sobre essas faixas, as quais, a seguir, serão retiradas; e qualquer 
falha na aplicação, imediatamente corrigida.   
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO 

Será executada a capa em concreto asfáltico usinado a quente – CAUQ (CAP 50/70 ), na faixa “C” do 
DNER, com espessura final compactada de 5,0 cm. Tal material será espalhado na pista através do 
uso de vibroacabadora autopropulsora, e compactado com rolo de pneus autopropulsor. O 
acabamento da capa se fará com uso de rolo tandem metálico. 
Para os serviços deverão ser seguidas as especificações do DER-SC-ES-T-05/92, no tocante a 
especificações de materiais, compactação, execução dos serviços, controle tecnológico, controle 
geométrico e outros. 
 
 MATERIAIS 
 
MATERIAL BETUMINOSO 
Será utilizado o Cimento Asfáltico CAP 50/70 como material betuminoso . Só poderá ser 
descarregado após analisado e aprovado, após a realização dos ensaios de controle de qualidade. 
 
AGREGADOS 
Antes da utilização dos agregados minerais, estes deverão ser analisados de forma que não 
ocorram variações de traço de granulometrias, densidades e demais características díspares com o 
projeto de mistura. 
Quando do seu recebimento, só poderá ser utilizado após analisado e aprovado, após a realização 
dos ensaios de controle de qualidade. 
Os agregados minerais deverão ser estocados separadamente, de modo a evitar a mistura de dois 
ou mais tipos de agregados. 
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Deverão ser previamente cobertos, a fim de que estes não sejam contaminados por carga de 
material particulado em suspensão ou que recebam precipitações pluviométricas, o que tende a 
carrear para os pontos mais baixos os grãos de menores dimensões. 
 
COMPOSIÇÃO DA MISTURA 
 A composição de concreto betuminoso deve satisfazer os requisitos no que diz respeito a 
granulometria e aos percentuais do ligante betuminoso.  
 Nesta etapa deverão ser feitos o controle tecnológico com as verificações de modo a garantir-se que 
os materiais utilizados na produção, bem como o traço da mistura são compatíveis com o projeto e as 
normas técnicas.  A empresa executora deverá fornecer a composição da mistura e fiscalização. 
 

EQUIPAMENTO 
 Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deverá ser examinado, devendo 
estar de acordo com esta especificação. Os equipamentos requeridos são os seguintes: 
- Depósito para Ligante Betuminoso 
- Depósito para Agregados 
- Usina para Misturas Betuminosas 
- Caminhões para Transporte da Mistura: caminhões tipo basculante. 
- Equipamento para Espalhamento: O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser 
constituído de pavimentadoras automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no 
alinhamento, cotas e abaulamento requeridos.  
- Equipamento para a Compressão: O equipamento para a compressão será constituído por rolo 
pneumático e rolo metálico liso, tipo tandem ou rolo vibratório.  
 
 EXECUÇÃO  
 A temperatura de aplicação do cimento asfáltico deve ser determinada para cada tipo de ligante, em 
função da relação temperatura-viscosidade.  

PRODUÇÃO DO CONCRETO BETUMINOSO 
A produção do concreto betuminoso é efetuada em usinas apropriadas, conforme anteriormente 
especificado. 
A mistura final deverá ser homogenia, isenta de partículas recobertas ou segregadas. Durante a 
misturação, não deverão ser evidentes vazamentos de agregados ou ligantes pelo batente da 
comporta. Os bicos de injeção de asfalto deverão estar desobstruídos, com vazão equalizada entre 
si. 
 
TRANSPORTE DO CONCRETO BETUMINOSO 
O concreto betuminoso produzido deverá ser transportado, da usina mais próxima ao ponto de 
aplicação, nos veículos basculantes. 
Quando necessário, para que a mistura seja colocada na pista à temperatura especificada, cada 
carregamento deverá ser coberto com lona ou outro material aceitável, com tamanho suficiente 
para proteger a mistura. 
 
 
DISTRIBUIÇÃO E COMPRESSÃO DA MISTURA 
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 O lançamento de concreto asfáltico só deverá ser consumado se a pista presentar com imprimação 

devidamente aceita, se a pista estiver seca, limpa e a temperatura ambiente acima de 10C. 
 A distribuição do concreto betuminoso deve ser feita por máquinas acabadoras. 
 Em ficha apropriada, deverão ser anotados todos os dados relativos à descarga e lançamento do 
usinado. 
 Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas deverão ser sanadas pela adição 
manual de concreto betuminoso, sendo esse espalhamento efetuado por meio de ancinhos e rodos 
metálicos. 

 Após a distribuição do concreto betuminoso, tem início a rolagem. Como norma geral, a 
temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura betuminosa possa suportar, temperatura 
essa fixada, experimentalmente, para cada caso. 
Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, inicia-se a rolagem com baixa pressão, 
a qual será aumentada à medida que a mistura vai sendo compactada, e, consequentemente, 
suportando pressões mais elevadas. 
A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direção ao eixo da 
pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compressão deve começar sempre do ponto 
mais baixo para o mais alto. Cada passada do rolo deve ser recoberta na seguinte de, pelo menos, 
metade da largura rolada. Em qualquer caso, a operação de rolagem perdurará até o momento em 
que seja atingida a compactação especificada. 
 Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inversões bruscas de marcha, nem 
estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém-rolado. As rodas do rolo deverão ser 
umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura. 
 Sobre o revestimento recém-executado deverá ser vetado o tráfego de veículos, bem como parada 
de máquinas e equipamentos, por um período mínimo de 48 horas após a sua execução. 

 Todos os serviços a serem realizados  devem ser acompanhados de serviços através de 
topografia com aparelho de precisão, como por exemplo locação, nivelamento e outros. 
 O controle tecnológico e geométrico deverá ser feito de acordo com as especificações do 
DER-SC-ES-P05/92. 
 
MEIO FIO DE CONCRETO 
Os Meio-fios são dispositivos posicionados ao longo do pavimento, e mais elevado que este, com 
duplo objetivo de limitar a área destinada ao transito de veículos e conduzir as águas precipitadas 
sobre o pavimento e passeios para outros dispositivos de drenagem. 
Conforme indicado em projeto, devem ser colocados meio-fios de travamento (6x6x30), (meio-fio 
de acabamento) nos trechos de término de pavimentações, a fim de evitar deformações no final da 
pavimentação. 
Os Meio-fios pré-moldado com dimensões de 1,00 de comprimento x 0,30m de altura e largura de 
0,10m de base com canto superior arredondado com 0,06m serão utilizados no entorno do 
pavimento asfáltico e deverão apresentar as superfícies planas e com arestas retilíneas. Esta largura 
se deve ao padrão atual encontrado no mercado local.  Deverão ser assentados e rejuntados.  
Os Meio-fios pré-moldado com dimensões de 1,00 de comprimento x 0,30m de altura e largura de 
0,06m de base e topo serão utilizados no entorno dos passeios que fazem extrema com as testadas 
dos lotes urbanos que não possuem muro e deverão apresentar as superfícies planas e com arestas 
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retilíneas. Esta largura se deve ao padrão atual encontrado no mercado local.  Deverão ser 
assentados e rejuntados.  
Conforme indicado em projeto, devem ser colocados meio-fios de travamento (6x6x30), (meio-fio 
de acabamento) nos trechos de término dos passeios que fazem extrema com a testada dos lotes, a 
fim de evitar deformações nos passeios. 
 
PASSEIOS 
PAVER 
As peças de paver destinado a pavimentação dos passeios terão a espessura de 6 cm e 
confeccionadas com fck mínimo de concreto de 35 Mpa.  O paver terá processo de fabricação vibro-
prensado. O paver das calçadas será na cor natural. 
Será feita uma sinalização tátil no piso para deficientes visuais, com largura mínima de 20cm para 
tátil direcional, e largura mínima de 25cm para tátil de alerta na cor vermelha, devendo ser 
utilizado para isto peças de  paver, com largura de 20cm cada peça conforme detalhes em projeto, 
admitindo para estas peças o processo de forma “dormida”, ,sendo  que as medidas para as lajotas 
direcional e de alerta e formado do relevo deverão estar de acordo com a NBR 9050. 
No recebimento das peças deverão ser verificadas se as dimensões atendem as exigências 
previstas, bem como a ausência de trincas, fraturas ou outros defeitos que possam prejudicar o seu 
assentamento ou afetar a resistência e durabilidade do pavimento. 
 
PROCESSO DE EXECUÇÃO 
A pavimentação dos passeios será construída obedecendo aos alinhamentos, dimensões e seção 
transversais estabelecidas pelo projeto. 
Os meios-fios onde indicados em projeto serão colocados. Os meios-fios pré-moldados deverão 
apresentar as superfícies planas e com arestas retilíneas. Esta largura se deve ao padrão atual 
encontrado no mercado local.  Deverão ser assentados e rejuntados. 
Deverão ser observados os rebaixos necessários, como por exemplo, nas entradas de garagens e 
estacionamentos, faixas de pedestres por exemplo. 
A superfície do sub-leito deverá ser complementada com solo de 1 categoria, compactado 
mecanicamente. A pista deve ser conformada de modo que assuma a forma determinada pela 
seção transversal do projeto.  
Sobre o greide preparado será lançada a câmara de areia com espessura determinada no projeto 
(8cm). 
A areia para assentamento do paver deverá ser constituída de partículas limpas, duras, isentas de 
matéria orgânica, torrões de argila ou outros materiais.  
Na colocação dos meios-fios e paver deverão ser verificados os rebaixos necessários, como no 
encontro com os acessos de garagem, acesso para a pista, obstáculos, etc. Deverão ser colocados 
os paver direcional e alerta, respeitando os preceitos da NBR 9050. 
Após a colocação do paver será feito o rejuntamento utilizando-se uma camada de areia com espessura de 2 
cm sobre as mesmas. Com auxílio de vassouras se forçará a areia penetrar nas juntas.  

Após a conclusão do serviço de rejuntamento, o pavimento será devidamente compactado com 
compactação mecânica.  
O pavimento poderá ser entregue ao tráfego logo após o rejuntamento e compactação do mesmo. 
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SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
PINTURA DE FAIXAS HORIZONTAIS 
 Na sinalização horizontal deverão ser usadas os materiais (tinta e micro esfera de vidro), 
especificadas de acordo com as Normas Técnicas.  
 A largura de faixas deve ser de 10cm para o eixo e 10cm para as bordas. 
 A espessura é de 0,6mm úmida. 
 A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e características de 
adesividade as micro esfera de vidro e ao pavimento, produzir película seca, fosca, de aspecto 
uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou descascamento durante o período de vida útil. 
Os termos técnicos utilizados na Tinta de Sinalização Rodoviária estão definidos na NBR 11862. 
 
1 Tintas. 
      Material: tinta a base de resina acrílica para sinalização viária. 
      Requisitos quantitativos. 
Consistência (U.K) de 80 a 95. 
Estabilidade na armazenagem alteração do consistência (U.K)5 Maximo. 
Matéria não volátil % em massa: 62,8 – mínimo. 
Pigmento % em massa 40 – mínimo e 50 Maximo.  
Para tinta Branca- dióxido de titânio (TI 02),%em massa no pigmento 25-mínima 
Para tinta Amarela- Cromato de chumbo (Pb Cr,04)% em massa no pigmento 22- mínimo. 
Veiculo não volátil, % em massa no veiculo 38 – mínimo. 
Veiculo total % em massa na tinta: 50- mínimo e 60 Maximo.  
Tempo de secagem “No Pick-Up Time”:20 minutos – Maximo. 
Resistência a abrasão 80 litros mínimo. 
Massa especifica 1,30 g/cm3- mínimo e 1,45 g/cm3 Maximo. 
Brilho a 60º 20 unidades Maximo.  
A tinta deve ser fornecida para uso e superfície betuminosa ou de concreto de cimento Portland. 
1.2.14 A tinta, logo após abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, natas e grumos.    
1.2.15 A tinta deve ser suscetível de rejuvenescimento mediante aplicações de nova camada. 
1.2.16 A tinta deve estar apta a ser aplicada nas seguintes condições: temperatura do ar entre 15º e 
35º C / temperatura do pavimento não superior a 40º c umidade relativa do ar até 90%; 
 A tinta deve ter condições para se aplicada por maquinas apropriadas e ter a consistência 
especificada, sem se necessária a adição de outro aditivo qualquer.Pode ser adicionado no Maximo 
5% de solvente em volume sobre a tinta, compatível com a mesma para acerto de viscosidade. 
A tinta pode ser aplicada em espessuras, quando úmida, de 0,6mm. 
1.2.19 A tinta, quando aplicada na quantidade especificada, deve recobrir perfeitamente o 
pavimento e permitir a liberação ao trafego no período Maximo de tempo de 30 minutos. 
1.2.20 A tinta deve manter integralmente a sua coesão e cor após aplicação no pavimento. 
1.2.21 A tinta aplicada após secagem física total, deve apresentar plasticidade e características de 
retrorrefletividade com o seu desgaste natural,pois a tinta possui micro esferas de vidro 
incorporadas em sua formulação, e ainda, produzir película seca, de aspecto uniforme, sem 
apresentar fissuras, gretas ou descascamento durante o período de vida útil. 
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A tinta, quando aplicada sobre a superfície betuminosa, não deve apresentar sangria nem exercer 
qualquer ação que danifique o pavimento. 
A tinta não deve modificar as suas características ( não podendo apresentar espessamento, 
coagulação, empedramento ou sedimento que não possa ser facilmente disperso por agitação 
manual, devendo após agitação, apresentar aspecto homogêneo )ou deteriorar-se, quando 
estocada, por um período mínimo de 06 meses após a data de fabricação do material, quando 
estocada em local protegido de luz solar direta e a temperatura máxima de 30º c, livre de umidade 
e nunca diretamente no solo. 
 unidade de compra  é o balde com capacidade de 18 (dezoito)litros. 
A tinta pode ser fornecida na cor Branca N9,5 e/ou Amarela 10YR7,5/14, respeitando os padrões e 
tolerâncias do código de cores “MUNSELL”. 
A tinta deve ser fornecida e embalada em recipientes metálicos, cilíndricos, possuindo tampa 
removível com diâmetro igual ao da embalagem. Estes recipientes devem trazer no seu corpo,bem 
legível as seguintes informações: 
 
Nome do Produto: TINTA REFLETIVA PARA SINALIZAÇÃO VIARIA HORIZONTAL. 
Nome Comercial: 
Cor da Tinta: 
Referencia quanto a natureza química da resina: 
Data de Fabricação e Prazo de Validade: 
Identificação da partida de Fabricação: 
Nome e endereço do Fabricante: 
Quantidade contida no recipiente em litros: 
Nome do químico responsável e o numero de identificação no Conselho Regional dos Químicos. 
MICRO ESFERA DE VIDRO:   Deverão ser usadas na sinalização horizontal viária micro esferas de 
vidro tipo I-B E II-A da NBR-6831. 
 
PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO 
 As placas de regulamentação e advertência deverão ter os padrões definidos pela Legislação 
de Trânsito Vigente e Normas Brasileiras, no que diz respeito a especificação,   cores e letreiros.  
 As chapas destinadas à confecção das placas de aço devem ser planas, do tipo NB 
1010/1020, com espessura de 1,25 mm, bitola #18, ou espessura de 1,50 mm, bitola #16. Devem 
conter pintura totalmente refletiva. As placas de regulamentação circulares deverão ter diâmetro 
de 50cm,  octagonal tipo R1 com lado mínimo de 0,25m e tipo R-2 com lado mínimo de 0,75m. As 
placas de advertência quadradas terão lado mínimo de 0,45m. 
Devem atender integralmente a NBR 11904(1) - Placas de aço para sinalização viária. 
As colunas de sustentação deverão ser de aço galvanizado diâmetro de 11/2” , espessura da parede 
de 3mm e com 3 metros de comprimento.  As colunas de sustentação deverão ser fixadas em bases 
de concreto. 
A posição e distâncias de fixação das placas deverão seguir as normas da Legislação de Trânsito 
Vigente e Normas Brasileiras. 
NOTA: não será admitido adesivamento nas placas de sinalização. 
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ANEXO II - MINUTA CONTRATO N° 07/2015 
 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA E A EMPRESA ______________________ 
 

               A PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA, pessoa jurídica de direito 
público, sito à  Rua dos Pioneiros, nº 109 , neste ato representada por seu  PREFEITO MUNICIPAL, 
Senhor JOSÉ CONSTANTE, a seguir denominada CONTRATANTE,   e a Empresa 
______________________,  pessoa jurídica de direito privado, sito à _____________________, 
cidade de _____________,  Estado de _______________, inscrita no CNPJ sob o n° 
______________________, neste  ato representada por seu titular, Senhor (a) 
______________________, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, assim como pelas condições do Edital de TOMADA DE PREÇOS Nº   07/2015 e pelos 
termos da proposta da Contratada datada de ____/____/2015 e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
 O presente Contrato tem por objetivo a execução do seguinte: 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 
PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E 
PAVIMENTAÇÃO DOS PASSEIOS EM PAVER ATENDENDO A ACESSIBILIDADE COM UTILIZAÇÃO DE 
SINALIZAÇÃO TATIL, ORÇAMENTO E MEMORIAL DA RUA ADELE BAUER – TERCHO 2, COM EXTENÇÃO 
ESTACA 11+10M ATÉ ESTACA 20+5M = 175,00M. ÁREA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA = 1.802,11M². 
ÁREA DA PAVIMENTAÇÃO DOS PASSEIOS = 691,82M², CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 
101.6858-32/2014 – MINISTÉRIOS DAS CIDADES. 

 
 Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos  os seus termos, as condições expressas no Edital de  TOMADA DE 
PREÇOS Nº   07/2015,  juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 
 A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 
empreitada por preço global e menor preço. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR CONTRATUAL 
 
 Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE  pagará à CONTRATADA o valor de R$ 
_________________ (________________________________________________), conforme cronograma 
físico – financeiro constante da proposta. 
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Parágrafo Primeiro – Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que 
estabelecem as legislações vigentes do INSS, FGTS e ISSQN, quanto aos procedimentos de retenção, 
recolhimento e fiscalização relativos aos encargos previdenciários. 
 
Parágrafo Segundo – Para fins de retenção do ISSQN, a alíquota para o cálculo será representado por 3% 
sobre o valor total da obra. 
 
Parágrafo Terceiro – Para fins de retenção do INSS, será observada a Instrução Normativa RFB nº 971, de 
13 de novembro de 2009, Art. 122. 
 
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
 Parágrafo Primeiro - O representante da CONTRATANTE especialmente designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato efetuará medições preferencialmente entre os dias 01º  
e  10º  de cada mês, e analisará o avanço físico real dos serviços e o cronograma  e verificará o exato 
cumprimento das obrigações da CONTRATADA no período da medição, quanto à quantidade, qualidade e 
ao prazo previsto para a execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a CONTRATADA entregará 
a correspondente fatura na Secretaria de Administração Planejamento e Finanças. 
 
 Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico – 
financeiro, e serão efetuados até 15 dias após o adimplemento de cada parcela, referente a medição 
previamente realizada pelo fiscal da obra.  
 
 Parágrafo Terceiro - Não gerarão direito a reajuste e atualização monetária os serviços que forem 
entregues com atraso imputável à CONTRATADA. 
 
 Parágrafo Quarto - Em havendo atraso do pagamento dos créditos resultantes da execução de 
cada parcela da obra, será acrescido ao valor da respectiva fatura o equivalente a 0,1 % por dia útil de 
atraso, a título de compensação e penalização. 
 
 Parágrafo Quinto - Em havendo possibilidade de antecipação de pagamento, somente aplicável à 
obrigações adimplidas, a CONTRATANTE fará jus ao desconto na mesma proporção prevista no item 
anterior. 
 
CLÁUSULA QUINTA – RECURSOS FINANCEIROS 
 
 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta dos recursos financeiros 
conforme dotações classificadas e codificadas descritas abaixo:  
 

Dotação Utilizada 
Código Dotação Descrição 

7 Secretaria de Infra-estrutura 
1 Secretaria de Infra-estrutura 

1002 Pavimentacao de Ruas 
344905198000000 Obras Contratadas 

1342500 Transf.Conv.Min.Cidades-Pav.Rua Adele Bauer(2ºTrecho) 
Código Dotação Descrição 

7 Secretaria de Infra-estrutura 
1 Secretaria de Infra-estrutura 
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1002 Pavimentacao de Ruas 
344905198000000 Obras Contratadas 

1000000 Recursos Ordinários 
 

 O preço estabelecido no presente Contrato não sofrerá reajuste pelo período de 90 (noventa) 
dias  e será contado a partir Autorização de Início de Obra.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZOS 
 
 O prazo máximo para execução e entrega do objeto do presente Contrato é de 90 (noventa) dias, 
e será contado a partir Autorização de Início de Obra. 
 
 Parágrafo Único - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, 
parágrafos 1° e 2° da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DA OBRA 
 
 Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança da obra, 
durante o prazo de cinco anos, em conformidade com o art. 1.245 do Código Civil Brasileiro. 
 
(Art. 1.245. Nos contratos de empreitadas de edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro 
de materiais e execução responderá, durante cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em 
razão dos materiais, como o solo, exceto, quando a este, se, não o achando firme, preveniu em tempo o 
dono da obra). 
 
CLÁUSULA NONA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
  

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas 
condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
 
 Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
 a)  efetuar o pagamento ajustado;  
  
 b)  dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 
 
 Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 
 a)  prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 
  
 b)  atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato; 
 
 c)  manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as Obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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 d) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que  
comprovam estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação, em 
especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
 
 e)  cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do 
Trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais, tais como:  luvas, 
sapatão, capacete; 
 
 f)  apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução do Contrato; 
 

g) Recolhimento do INSS da obra. 
 

h) Recolher o ISSQN na base territorial da execução dos serviços. 
 

i) Providenciar  o livro ¨DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da CONTRATANTE 
e do Responsável Técnico da CONTRATADA, no tocante ao andamento dos serviços contratados e 
problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção. 
 

j)   Providenciar junto ao setor de planejamento da CONTRATANTE, a cada segundo (2º) dia útil 
do mês subseqüente, o avanço físico e financeiro do andamento da obra.  

k) O CONTRATADO deverá assinar com os demais profissionais que são responsáveis pela 
fiscalização da obra, em relatório único, o Boletim de Medição dentro do cronograma apontado pela 
empresa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
 
 Parágrafo Primeiro - Em caso de atraso injustificado do cumprimento do cronograma da obra, 
será aplicada à CONTRATADA multa moratória  de valor equivalente a 5 % sobre o valor total em atraso, 
por dia útil excedente ao  respectivo prazo, limitada a 10% do valor total da etapa em atraso.  
 
 Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93; 
sendo que em caso de multa esta corresponderá a 5% sobre o valor total do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
 
 O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 
seguintes da Lei n° 8.666/93. 
 
 Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei n° 8.666/93 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
 O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de direito privado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
 
 A troca eventual de documentos e cartas entre CONTRATANTE e  CONTRATADA, será feita 
através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou 
cartas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VIGÊNCIA 
 
 O presente Contrato terá vigência de 90(noventa) dias, contados a partir da data da  Autorização 
de Início de Obra, que não deverá exceder de 10 (dez) dias. A última parcela do contrato fica vinculada a 
emissão da CND - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO INSS. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  QUINTA - CASOS OMISSOS 
 
 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 
 Fica eleito o foro da Comarca de TROMBUDO CENTRAL para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. 
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 

AGROLÂNDIA, ____ de _______________ de 2015. 
 
 
JOSÉ CONSTANTE    ______________________ 
Prefeito Municipal     Contratada 
 
 TESTEMUNHAS: 
 ---------------------------------------------------- ----------------------------------------------  
1-Nome     2-Nome  
CPF:                                                              CPF:      
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2015 

NOME DA EMPRESA:________________________________________________________________ 
    CGC/CNPJ:__________________________________________________________________ 
     ENDEREÇO:_________________________________________________________________ 

 

Apresentamos nossa proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO DE 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM 
PLUVIAL, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E PAVIMENTAÇÃO DOS PASSEIOS EM PAVER ATENDENDO A 
ACESSIBILIDADE COM UTILIZAÇÃO DE SINALIZAÇÃO TATIL, ORÇAMENTO E MEMORIAL DA RUA ADELE 
BAUER – TERCHO 2, COM EXTENÇÃO ESTACA 11+10M ATÉ ESTACA 20+5M = 175,00M. ÁREA DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA = 1.802,11M². ÁREA DA PAVIMENTAÇÃO DOS PASSEIOS = 691,82M², 
CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 101.6858-32/2014 – MINISTÉRIOS DAS CIDADES. 
 

ITEM   DESCRIÇÃO UN QUANT PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 OBRAS PRELIMINARES       

1.1 
Placa de Identificação de Obra (PADRÃO DO CONVENIO)  em Aço 
galvanizado e armação de madeira 

m2             
2,50    

1.2 
Locação da obra com uso de equipamentos topográficos, inclusive 
topografo 

m2 
     
2.493,93    

1.3 
Escavação e Carga de Material de 1º Cat. para execução do subleito na 
cota de projeto menos as camadas constituintes do pavimento  m3 

     
1.107,46    

1.4 
Transporte do volume de escavação do item 1.3 empolado em 25% DMT 
3km m3 

     
1.384,33    

2 DRENAGEM PLUVIAL       

2.1 DRENAGEM          

2.1.1 Escavacao e Carga de vala mat 1ª cat. m3 
        
362,40    

2.1.2 
Transporte do volume de escavação do item 2.1.1 empolado em 25% DMT 
3km m3 

        
453,00    

2.1.3 Tubo concreto simples - PS2 PB NBR-8890 DN 400MM p/ aguas pluviais  m 
        
349,00    

2.1.4 
Assentamento de tubos de concreto = 400MM, simples ou armado,junta 
em argamassa 1:3 cimento:areia m 

        
349,00      

2.1.5 
Caixa de captação em alvenaria de tijolo maciço e concreto p/ tubos de 
Ø40 a Ø60, incluindo materiais, serviço, escavação e reaterro u n 

          
10,00    

2.1.6 
Caixa de inspeção em alvenaria de tijolo maciço e concreto p/ tubos de 
Ø40, incluindo materiais, serviço, escavação e reaterro u n 

            
6,00    

2.1.7 
Tabua de madeira com 20cm de largura e=2,5cm para assentamento dos 
tubos. m 

        
349,00    

2.1.8 Reaterro das Valas com brita n. 2, fornecimento e colocação  m3 
        
232,02    

3 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA       

3.1 Regularização e compactação de subleito até 20cm de altura m2 
     

1.802,11    

3.2 Camada de macadame seco  ( e = 20 cm ) m3 
        

377,92    

3.3 Camada de brita graduada compactada ( e = 15 cm ) m3 
        

274,25    

3.4 Imprimação com CM 30 taxa de 1,0 l/m2 m2 
     

1.802,11    
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3.5 Pintura de ligação RR-2C taxa de 0,8 l/m2 m2 
     

1.802,11    

3.6 CAUQ  inclusive CAP (e=5cm ) sem transporte ton 
        

225,26    

3.7 Transporte de CAUQ  "item 3.6" DMT 33km t/km 
        

225,26    

3.8 
Meio fio Pré Moldado de concreto Tipo 1 (arredondado) (6x10)x10x30,  
com fornecimento e instalação m 

        
348,00    

4 SINALIZAÇÃO VIÁRIA       

4.1 
Pintura de faixa dupla horizontal com tinta acrilica amarela continua 
e=10cm  m2 

          
30,20    

4.2 Pintura de faixa de pedestre com tinta acrilica branca  m2 
          
20,00    

4.3 

Placa de Regulamentação e ou Advertencia vertical: circular ou octogonal 
com posto de concreto chumbado em sapata de concreto un 

            
3,00    

5 OBRAS COMPLEMENTARES        

5.1 
Meio fio Pré Moldado de concreto Tipo 2 (reto) 6x6x30,  com fornecimento 
e instalação m 

        
253,00    

5.2 Regularização e compactação dos passeios m2 
        

691,82    

5.3 
Pavimentacao em blocos intertravados de concreto (PAVER CINZA), 
espessura 6,0 cm, FCK 35mpa, assentados sobre colchao de areia m2 

        
621,82    

5.4 

Pavimentacao em blocos intertravados de concreto (PAVER VERMELHO 
PODOTATIL), espessura 6,0 cm, FCK 35mpa, assentados sobre colchao 
de areia, para alerta e direcional m2 

          
70,00    

        TOTAL   R$         

 
 

TOTAL GERAL DA PROPOSTA:     R$_______________(________________________________________) 
 

DECLARAMOS para os devidos fins, que o percentual utilizado na composição do preço é de ____% (     ). 
 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes, deslocamentos, 
instalações e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL:__________________________ (No mínimo 60 (sessenta)  dias da 
data-limite para a entrega dos envelopes). 

 
PRAZO DE ENTREGA CONFORME CRONOGRAMA ABAIXO:  Em até  60  (sessenta) dias, a partir da data da 
Autorização de Início de Obra, que não excederá 10 (dez) dias consecutivos. 
 
Obs: Preencher conforme cronograma da Empresa. Cronograma anexo IV. 

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL % 1º MES % 2º MES % 3º MES % 

1 OBRAS PRELIMINARES 
      

  

2 DRENAGEM PLUVIAL 
      

  

3 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
      

  

4  SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
      

  

5 OBRAS COMPLEMENTARES 
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Item Componente do BDI Mínimo (%) Máximo (%) 

Administração Central   

Seguro e Garantia   

Risco   

Despesas Financeiras   

Lucro   

Tributos (PIS, COFINS, ISSQN e INSS*) Conforme legislação específica 

BDI (Total)   

 

O valor do BDI deverá ser obtido por meio da fórmula: 
 

 
onde: 
AC: taxa de administração central; 
S: taxa de seguros; 
R: taxa de riscos; 
G: taxa de garantias; 
DF: taxa de despesas financeiras; 
L: taxa de lucro/remuneração; 
I: taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS e INSS*).  

 
Data,  
assinatura do representante legal da Proponente 
identificando-o (nome, n° identidade/CPF); 

 

        
  

  TOTAL 
      

  

  TOTAL ACUMULADO 
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ANEXO IV - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2015 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL, SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA E PAVIMENTAÇÃO DOS PASSEIOS EM PAVER ATENDENDO A ACESSIBILIDADE COM 
UTILIZAÇÃO DE SINALIZAÇÃO TATIL, ORÇAMENTO E MEMORIAL DA RUA ADELE BAUER – TERCHO 2, 
COM EXTENÇÃO ESTACA 11+10M ATÉ ESTACA 20+5M = 175,00M. ÁREA DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA = 1.802,11M². ÁREA DA PAVIMENTAÇÃO DOS PASSEIOS = 691,82M², CONFORME 
CONTRATO DE REPASSE Nº 101.6858-32/2014 – MINISTÉRIOS DAS CIDADES. 

 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL % 1º MES % 2º MES % 3º MES % 

1 OBRAS PRELIMINARES 12.426,51 4,90 6.213,26 50,00 6.213,26 50,00 - - 

2 DRENAGEM PLUVIAL 54.688,99 21,58 54.688,99 100,00 - - - - 

3 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 139.861,39 55,19 - - 69.930,70 50,00 69.930,70 50,00 

4  SINALIZAÇÃO VIÁRIA 1.719,49 0,68 - - - - 1.719,49 100,00 

5 OBRAS COMPLEMENTARES 44.706,46 17,64 - - 22.353,23 50,00 22.353,23 50,00 

        
  

  TOTAL 
 

  60.902,25 24,03 98.497,18 38,87 94.003,42 37,10 

  TOTAL ACUMULADO 253.402,84 100,00 60.902,25 24,03 159.399,43 62,90 253.402,84 100,00 
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ANEXO V – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2015 

 OBRA: PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO DE PASSEIOS 
EM PAVER  E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA ADELE BAUER- TRECHO 02 

LOCALIZAÇÃO: RUA ADELE BAUER 

         

EXTENSÃO DA PAVIMENTAÇÃO: ESTACA 11+10m 
até ESTACA 20+5m 175,00 m 

   ÁREA DA PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA 

  
1.802,11 m² 

   ÁREA DE PAVIMENTAÇÃO DOS 
PASSEIOS EM PAVER: 

 
691,82 m² 

   

         DATA BASE DO SINAPI: SINAPI ABRIL/2015 COM DESONERAÇÃO e SICRO2 MARÇO/2015 COM 
DESONERAÇÃO 

 
DATA DO ORÇAMENTO: 18/06/2015 

       
BDI CONSIDERADO: 23,42% 

      

ITEM   DESCRIÇÃO UN QUANT 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL TOTAL  CÓDIGO FONTE 

  

1 OBRAS PRELIMINARES               

1.1 
Placa de Identificação de Obra 
(PADRÃO DO CONVENIO)  em Aço 
galvanizado e armação de madeira 

m2             
2,50          429,70           1.074,25    74209/001 SINAPI 

1.2 
Locação da obra com uso de 
equipamentos topográficos, inclusive 
topografo 

m2      
2.493,93              0,37              922,75    78472 SINAPI 

1.3 

Escavação e Carga de Material de 1º 
Cat. para execução do subleito na cota 
de projeto menos as camadas 
constituintes do pavimento  

m3 
     
1.107,46              4,23           4.684,56    74151/001 SINAPI 

1.4 Transporte do volume de escavação do 
item 1.3 empolado em 25% DMT 3km m3 

     
1.384,33              4,15           5.744,95  

            
12.426,51  CPA001 COMPOSIÇÃO 

  

2 DRENAGEM PLUVIAL               

2.1 DRENAGEM                

2.1.1 Escavacao e Carga de vala mat 1ª cat. m3 
        
362,40              6,52           2.362,85    3061 SINAPI 

2.1.2 
Transporte do volume de escavação do 
item 2.1.1 empolado em 25% DMT 3km m3 

        
453,00              4,15           1.879,95    CPA001 COMPOSIÇÃO 

2.1.3 
Tubo concreto simples - PS2 PB NBR-
8890 DN 400MM p/ aguas pluviais  m 

        
349,00            31,63         11.038,87    7785 SINAPI 

2.1.4 

Assentamento de tubos de concreto = 
400MM, simples ou armado,junta em 
argamassa 1:3 cimento:areia m 

        
349,00            25,04           8.738,96    73724 SINAPI 

2.1.5 

Caixa de captação em alvenaria de 
tijolo maciço e concreto p/ tubos de 
Ø40 a Ø60, incluindo materiais, 
serviço, escavação e reaterro u n 

          
10,00          758,75           7.587,50    83659 SINAPI 

2.1.6 

Caixa de inspeção em alvenaria de 
tijolo maciço e concreto p/ tubos de 
Ø40, incluindo materiais, serviço, 
escavação e reaterro u n 

            
6,00          757,55           4.545,30    CPA023 COMPOSIÇÃO 
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2.1.7 

Tabua de madeira com 20cm de 
largura e=2,5cm para assentamento 
dos tubos. m 

        
349,00              3,05           1.064,45    CPA021 COMPOSIÇÃO 

2.1.8 
Reaterro das Valas com brita n. 2, 
fornecimento e colocação  m3 

        
232,02            75,30         17.471,11  

            
54.688,99  CPA005 COMPOSIÇÃO 

  

3 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA               

3.1 
Regularização e compactação de 
subleito até 20cm de altura m2 

     
1.802,11  1,48           2.667,12    72961 SINAPI 

3.2 
Camada de macadame seco  ( e = 20 
cm ) m3 

        
377,92  97,08         36.688,47    CPA019 COMPOSIÇÃO 

3.3 
Camada de brita graduada compactada 
( e = 15 cm ) m3 

        
274,25  110,62         30.337,54    CPA020 COMPOSIÇÃO 

3.4 
Imprimação com CM 30 taxa de 1,0 
l/m2 m2 

     
1.802,11  4,01           7.226,46    72945 SINAPI 

3.5 
Pintura de ligação RR-2C taxa de 0,8 
l/m2 m2 

     
1.802,11  1,28           2.306,70    72943 SINAPI 

3.6 
CAUQ  inclusive CAP (e=5cm ) sem 
transporte ton 

        
225,26  208,28         46.917,15    72965 SINAPI 

3.7 
Transporte de CAUQ  "item 3.6" DMT 
33km t/km 

        
225,26  14,66           3.302,31    CPA002 COMPOSIÇÃO 

3.8 

Meio fio Pré Moldado de concreto Tipo 
1 (arredondado) (6x10)x10x30,  com 
fornecimento e instalação m 

        
348,00  29,93         10.415,64  

          
139.861,39  CPA009 COMPOSIÇÃO 

  

4 SINALIZAÇÃO VIÁRIA               

4.1 
Pintura de faixa dupla horizontal com 
tinta acrilica amarela continua e=10cm  m2 

          
30,20            14,80              446,96    4 S 06 100 21 SICRO 2 

4.2 
Pintura de faixa de pedestre com tinta 
acrilica branca  m2 

          
20,00            14,80              296,00    4 S 06 100 21 SICRO 2 

4.3 

Placa de Regulamentação e ou 
Advertencia vertical: circular ou 
octogonal com posto de concreto 
chumbado em sapata de concreto un 

            
3,00          325,51              976,53  

              
1.719,49  CPA008 COMPOSIÇÃO 

  

5 OBRAS COMPLEMENTARES                

5.1 

Meio fio Pré Moldado de concreto Tipo 
2 (reto) 6x6x30,  com fornecimento e 
instalação m 

        
253,00  26,63           6.737,39    CPA010 COMPOSIÇÃO 

5.2 
Regularização e compactação dos 
passeios m2 

        
691,82  1,48           1.023,89    72961 SINAPI 

5.3 

Pavimentacao em blocos intertravados 
de concreto (PAVER CINZA), 
espessura 6,0 cm, FCK 35mpa, 
assentados sobre colchao de areia m2 

        
621,82  51,53         32.042,38    CPA013 COMPOSIÇÃO 

5.4 

Pavimentacao em blocos intertravados 
de concreto (PAVER VERMELHO 
PODOTATIL), espessura 6,0 cm, FCK 
35mpa, assentados sobre colchao de 
areia, para alerta e direcional m2 

          
70,00  70,04           4.902,80  

            
44.706,46  CPA012 COMPOSIÇÃO 

  

  TOTAL         
          
253.402,84      
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ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2015 
 
1 - Por este instrumento particular, ............................................... (qualificação completa da instituição 
financeira), por seus representantes infra-assinados, se declara fiador e principal pagador, em caráter 
irretratável e irrevogável e com renúncia aos benefícios prescritos nos artigos 827, caput, 835 e 838 do 
Código Civil Brasileiro, da ........................................................ (qualificação completa do contratado), até o 
limite de R$ ...................... (VALOR DO CONTRATO). 
 
2 - A presente carta de carta de fiança é expedida para garantia do contrato celebrado entre o afiançado e a 
Prefeitura Municipal de Agrolândia, no âmbito da  tomada de Preços nº 07/2015. 
 
3 - O (fiador) .................... se obriga, obedecendo o limite estabelecido, a atender dentro de 24 (vinte e 
quatro) horas as reposições de qualquer pagamento coberto pela garantia, conforme as solicitações da 
Prefeitura Municipal de Agrolândia. 
 
4 - Em razão da fiança pactuada, o (fiador) ..................... se obriga também ao pagamento das despesas 
judiciais e extrajudiciais caso seja necessário o ingresso em juízo para demandar o cumprimento de qualquer 
obrigação assumida pelo afiançado. 
 
5 - Os signatários da presente estão devidamente autorizados a prestar fiança, na forma do art. ........ do 
Estatuto Social do (fiador) ............., registrado na Junta Comercial do Estado .............., em ......,.....,......, tendo 
sido eleitos na Assembléia realizada em ......,.....,........ 
 
6 - A presente carta de fiança está devidamente contabilizada nos registros contábeis do (fiador) 
............................ e satisfaz as determinações do Banco Central pertinentes, sendo boa, firme e valiosa. 
 
7 - A fiança é dada pelo prazo de XX(XXXX) meses, a partir de ................ 
  
8 - O capital social integralizado do (fiador) ............... é de R$ ................. (..........), sendo certo que o valor da 
presente fiança está dentro do limite que lhe é autorizado pelo Banco Central. 
 
9 - Fica eleito o Foro da Comarca de Trombudo Central, para dirimir todas as questões desta Carta de Fiança 
Bancária, que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do Código Civil. 
 
 
(local e data) 
(nome e função dos signatários) 

 


